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Seção 1
Poder Executivo

Antônio Waldez Góes da Silva
Governador

Jaime Domingues Nunes
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias

Secretaria E. em Brasília: Lilia Suely Amoras Collares de Souza 
Secretaria E. dos Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva
Secretaria E.. de Pol. para a Juven.: Pedro Lourenço da Costa Neto
Secretaria E. de Políticas para Mulheres: Renata Apóstolo Santana 
Secretaria E.. de Políticas para os Povos Afrodescendentes: Joel Nascimento Borges

Órgãos Estratégicos de Execução

Gabinete do Governador: Marcelo Ignácio da Roza
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. QOPMC Cláudio Braga Barbosa
Controladoria Geral: Joel Nogueira Rodrigues 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno
Polícia Militar: Cel. QOPMC José Paulo Matias dos Santos
Polícia Civil: Antonio Uberlândio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiro: Cel. BM. Wagner Coelho Pereira
Polícia Científica: Salatiel Guimarães

Seção 2 
Secretarias de Estado

Administração: Suelem Amoras Távora Furtado
Desenvolvimento Rural:  Janer Gazel Yared
Cultura: Evandro Costa Milhomen
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues
Ciência e Tecnologia: Rafael Pontes Lima
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes 
Educação: Maria Goreth da Silva e Sousa
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes
Infraestrutura: Alcir Figueira Matos
Meio Ambiente: Josiane Andréia Soares Ferreira - Interina
Planejamento: Eduardo Corrêa Tavares
Desenvolvimento das Cidades: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
Saúde: Juan Mendes da Silva
Segurança: CEL PM RR José Carlos Corrêa de Souza 
Transporte: Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Trabalho e Empreendedorismo: Karla Marcella Fernandes Chesca
Turismo: Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon
Mobilização Social: Alba Nize Colares Caldas

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Tânia Maria do Socorro Barroso Miranda Sousa 
SIAC-Super Fácil: Luzia Brito Grunho
EAP: Jorielson Brito Nascimento
IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa
DETRAN: Inácio Monteiro Maciel
DIAGRO: Alvaro Renato Cavalcante da Silva
HEMOAP: Ruimarisa Pena Martins  
IEPA: Jorge Elson Silva de Souza
IPEM: Neiva Lucia da Costa Nunes 
JUCAP: Helder José Amaral Barbosa Santana
PROCON: Eliton Chaves Franco
PRODAP: José Lutiano Costa da Silva
RDM: Roberto Coelho do Nascimento
RURAP: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Gabriela Taís Bristo da Silva
CREAP: Amaury Barros Silva
Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar 
SVS: Dorinaldo Barbosa Malafaia

Serviço Social Autonomo

AMPREV: Rubens Belnimeque de Souza

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos 

FCRIA: Andreza Melo de Lima

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
CAESA: Valdinei Santana Amanajás
CEA: Marcos do Nascimento Pereira

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei
ALAP: Kaká Barbosa 
TJAP: Rommel Araújo de Oliveira
DPE-AP: Diogo Brito Grunho
TCE: Michel Houat Harb.
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Gabinete do Governador

DECRETO Nº  2057  DE  16  DE  JUNHO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, 
da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em vista o 
contido nos Ofícios nºs 260101.0076.1975.0556/ 2021-
GAB/SEMA e 260101.0076.1975.0534/2021-GAB/SEMA,

RESOLVE :

Autorizar Josiane Andréia Soares Ferreira, Secretária de 
Estado do Meio Ambiente, interina, para viajar da sede de suas 
atribuições, Macapá-AP, até a cidade de Brasília-DF, a fim de 
participar da Reunião Ordinária do Fórum de Secretários do 
Meio Ambiente da Amazônia Legal, no período de 22 a 24 de 
junho de 2021, sem ônus para o Estado.  

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA

Governador

HASH: 2021-0617-0005-9436

DECRETO Nº  2058  DE  16  DE  JUNHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da 
Constituição do Estado do Amapá, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 260101.0076.1975.0534/ 2021-GAB/SEMA,

RESOLVE :

Designar Luís Roberto Takiyama, Diretor Técnico 
de Desenvolvimento Ambiental, para exercer, 
acumulativamente e em substituição, o cargo de Secretário 
de Estado do Meio Ambiente, durante o impedimento da 
titular, no período de 22 a 24 de junho de 2021. 

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
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Governador

HASH: 2021-0617-0005-9437

DECRETO Nº  2059  DE  16  DE  JUNHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 150201.0076.0252.0239/ 
2021-GAB/PRODAP,

RESOLVE :

Autorizar José Lutiano Costa da Silva, Presidente do 
Centro de Gestão da Tecnologia da Informação, para viajar 
da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade de 
Brasília-DF, a fim de participar da 153ª ROCA - Reunião 
Ordinária do Conselho das Associadas, no período de 
30/06 a 03/07/2021, com ônus parcial para o Estado.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0617-0005-9440

DECRETO Nº  2060  DE  16  DE  JUNHO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 150201.0076.0252.0239/ 
2021-GAB/PRODAP,

RESOLVE :

Designar Jorcyanne Francisca Colares de Andrade 
Aleixo, Gerente Administrativo-Financeira, para exercer, 
acumulativamente e em substituição, o cargo de Presidente 
do Centro de Gestão da Tecnologia da Informação, durante 
o impedimento do titular, no período de 30/06 a 03/07/2021. 
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0617-0005-9462

DECRETO Nº 2061  DE  16  DE  JUNHO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 150205.0076. 
0828.0101/2021-PRESIDENTE-AGEAMAPA,

RESOLVE :

Retificar o Decreto nº 1736, de 19 de maio de 2021, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7421, de 19 de maio 
de 2021, que passa a vigorar com a seguinte alteração:

ONDE SE LÊ:

“Maria Helena Cardoso da Silva Costa”

LEIA-SE:

“Maria Helena Cardozo da Silva Costa”

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0617-0005-9453

DECRETO Nº  2062  DE  16  DE  JUNHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 1333/2021-SESA,
 
RESOLVE :
Exonerar os servidores abaixo relacionados do cargo em 
comissão e da função comissionada da Secretaria de 
Estado da Saúde:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Ana Keila dos 
Santos Bittencourt

Assessor Técnico Nível I/Núcleo 
de Execução Orçamentária/
Coordenado-ria de Gestão 

dos Recursos do SUS/ Fundo 
Estadual de Saúde

CDS-1

Cleber da Cruz 
Rodrigues de Lima

Responsável Técnico por 
Atividades III/ Hospital de 
Clínicas Dr. Alberto Lima

CDI-3

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0617-0005-9445

DECRETO Nº  2063  DE  16  DE  JUNHO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 1333/2021-SESA, 
 
RESOLVE :
 
Nomear as servidoras abaixo relacionadas para 
exercerem o cargo em comissão e a função comissionada 
da Secretaria de Estado da Saúde:
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SERVIDORA CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Rosiane da Luz Amaral

Assessor Técnico 
Nível I/Núcleo de 

Execução Orçamentária/
Coordenado-ria de Gestão 

dos Recursos do SUS/ 
Fundo Estadual de Saúde

CDS-1

Geany de Sousa Borges 
- Enfermeiro, Matrícula nº 

1090062, Quadro: GEA

Responsável Técnico por 
Atividades III/ Hospital de 
Clínicas Dr. Alberto Lima

CDI-3

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0617-0005-9466

DECRETO Nº 2064  DE  16  DE  JUNHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 1.774, de 
17 de outubro de 2013, Regulamentada pelo Decreto nº 
6483, de 19/11/13, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
140101.0076.2582.0293/2021-GABINETE/SEFAZ,

RESOLVE :

Nomear Daniel Moreira Borges Filho para exercer 
o cargo  em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo 
Administrativo-Financeiro, Código CDS-2, da Secretaria 
de Estado da Fazenda.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0617-0005-9434

DECRETO Nº 2065  DE  16  DE  JUNHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 1.453, 
de 11 de fevereiro de 2010, e tendo em vista o contido no 
Ofício nº 200205.0076.2290.0141/2021-GAB/DETRAN,

RESOLVE :

Nomear Humberto de Almeida Campos para exercer 
o cargo em comissão Chefe de Unidade/Unidade de 
Infração/Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN, 
Código FGS-1, do Departamento Estadual de Trânsito, a 
contar de 14 de junho de 2021. 
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0617-0005-9441

DECRETO Nº 2066  DE  16  DE  JUNHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício nº 
250202.0076.1179.0070/2021-UEAP, e

Considerando a homologação do resultado final inserido 
no Edital nº 044, de 30 de dezembro de 2013, e a 
consequente convocação dos aprovados e acordo com a 
ordem classificatória;

Considerando, ainda, a necessidade de cumprimento da 
sentença judicial - proferida nos autos do Processo nº 
0032369-88.2020.8.03.0001 - que tramita no 2º Juizado 
Especial de Fazenda Pública da Comarca de Macapá, que 
determinou a mediata nomeação e posse do impetrante 
para o cargo o qual foi aprovado;
 
RESOLVE :

Art. 1º Nomear Saturo Cardoso Morais para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Técnico Assistente de 
Laboratório/Microscopia - Nível Médio, do Quadro de 
Pessoal Efetivo da Universidade do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0617-0005-9438

DECRETO  Nº  2067   DE  16  DE  JUNHO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, da Lei nº 
0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os Decretos 
nºs 0064, de 05/01/15 e 4332, de 22/12/20, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 161/2021 – GAB/DPE-AP,

RESOLVE :

Exonerar, a pedido, Lohana da Silva Caetano do cargo 
em comissão de Gerente de Subgrupo de Atividades do 
Projeto “Expansão e Melhoria do Atendimento Jurídico no 
Estado do Amapá”, Código CDS-2, da Defensoria Pública 
do Estado do Amapá, a contar de 07 de junho de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0617-0005-9449
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DECRETO  Nº  2068   DE  16  DE  JUNHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, da Lei nº 
0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os Decretos 
nºs 0064, de 05/01/15 e 4332, de 22/12/20, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 161/2021 – GAB/DPE-AP,

RESOLVE :

Nomear Daniele Lohana Tavares França para exercer o 
cargo em comissão de Gerente de Subgrupo de Atividades 
do Projeto “Expansão e Melhoria do Atendimento Jurídico no 
Estado do Amapá”, Código CDS-2, da Defensoria Pública 
do Estado do Amapá, a contar de 07 de junho de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0617-0005-9446

DECRETO  Nº  2069   DE  16  DE  JUNHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
0338, de 16 de abril de 1997, e tendo em vista o contido no 
Ofício nº 300201.0076.1694.0071/2021 GAB – HEMOAP,

RESOLVE :

Exonerar, a pedido, Alessandra Duarte Ferreira do 
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Recursos 
Humanos, Código FGS-2, do Instituto de Hematologia e 
Hemoterapia do Amapá, a contar de 08 de junho de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0617-0005-9448

DECRETO  Nº  2070   DE  16  DE  JUNHO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
0338, de 16 de abril de 1997, e tendo em vista o contido no 
Ofício nº 300201.0076.1694.0071/2021 GAB – HEMOAP,

RESOLVE :

Nomear Tandera Ricelli Santa Brigida Pestana para 
exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de 
Recursos Humanos, Código FGS-2, do Instituto de 
Hematologia e Hemoterapia do Amapá, a contar de 08 de 
junho de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0617-0005-9450

DECRETO Nº  2071  DE  16  DE  JUNHO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 0687, de 
07 de junho de 2002, e tendo em vista o contido no Ofício 
nº 330201.0076.2479.0060/2021-GAB-PROCON/AP,

RESOLVE :

Exonerar Kleber da Silva Duarte do cargo em comissão de Chefe 
de Núcleo, Código FGS-2, do Instituto de Defesa do Consumidor 
do Estado do Amapá, a contar de 10 de junho de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0617-0005-9439

DECRETO Nº  2072  DE  16  DE  JUNHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 0687, de 
07 de junho de 2002, e tendo em vista o contido no Ofício 
nº 330201.0076.2479.0060/2021-GAB-PROCON/AP,

RESOLVE :

Nomear Jessica Alves Sales para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Núcleo, Código FGS-2, do Instituto 
de Defesa do Consumidor do Estado do Amapá, a contar 
de 10 de junho de 2021. 

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0617-0005-9442

DECRETO  Nº  2073  DE  16  DE  JUNHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
Decretos nºs 4862, de 14/10/15 e 4332, de 22/12/20,

DECRETA : 

Art. 1º Fica extinto o cargo de Gerente Técnico da 
Enfermagem da Gerência do Projeto “Pronto Atendimento 
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Infantil – PAI/HCA/SESA”, Código CDS-2, da Secretaria 
de Estado da Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0617-0005-9454

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
SUPERIOR DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAPÁ

Aos quinze (15) dias do mês de junho (06) do ano de 
dois mil e vinte e um (2021), no gabinete da Delegacia 
geral de Polícia Civil, se achavam presentes os Senhores 
Conselheiros Natos deste Colegiado, a saber: Antônio 
Uberlândio de Azevedo Gomes - Delegado Geral de Polícia 
Civil/DGPC, Sheila Vasques de Oliveira – Corregedora 
Geral de Polícia Civil/DGPC, José Roberto Barbosa Prata - 
Diretor de Departamento de Polícia da Capital/DPE, Fabio 
Araujo de Oliveira - Diretor de Departamento de Polícia 
Especializada/DPE , Sandro Simey Torrinha da Silva - Diretor 
do Departamento de Polícia do Interior/DPI, Alexandre 
Verçosa de Souza – Presidente na SINPOL. Presente 
neste ato o Delegado de Polícia Civil Daniel Paes Araújo 
Marsili – Presidente da ADEPOL à Titulo de Colaborador. O 
Conselheiro Presidente deu inicio à reunião, comunicando 
que o Conselho Superior de Polícia Civil estava reunido 
para deliberar sobre: (I) Processo Administrativo Disciplinar 
nº 001/2018 – DGPC. Foi apresentado Parecer elaborado 
pelo Conselheiro Sandro Simey Torrinha da Silva, o qual 
foi juntado aos autos do PAD 001/2018-DGPC, do qual 
pode ser extraído, sucintamente, que se trata de Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado para apurar as razões 
fáticas e jurídicas expostas no Ofício n.º 146/2013, (fl. 
21) expedido pelo Exmo. Sr. Corregedor, à época, (para 
a Secretaria Municipal de Educação de Macapá/AP, que 
em resposta confirmou que o servidor exercia o cargo de 
professor do município (fl. 22). A Comissão designada 
pela Portaria 384/2020-DGPC realizou as diligências 
determinadas pela Autoridade Instauradora,  em seguida 
expediu documentos e juntou certidões dos chefes imediatos 
do investigado de ambos os órgãos (fls. 529/542), as quais 
comprovam a compatibilidade de horário e ausência de 
prejuízo para a administração pública, vindo a aproveitar 
todos os procedimentos e provas já produzidas e formar 
o juízo de convicção, sugerindo a absolvição sumária do 
investigado, nos termos do Relatório conclusivo às fls. 
546/557. Com o encerramento da instrução probatória, 
o feito foi encaminhado ao Exmo. Delegado Geral, para 
análise do relatório final, o qual entendeu por submeter 
à apreciação do Conselho, fls. 560/561. Cabe destacar, 
que a Comissão processante identificou vícios, contudo, 

não há falar em nulidade se não houver prejuízo (pas de 
nullité sans grief). Nessa esteira, assiste razão à Comissão 
em relação a impossibilidade de se falar em nulidade, em 
razão da demora de resposta ao ato que era ilícito, pois 
houve mudança de entendimento jurisprudencial, alteração 
esta benéfica e aplicável ao caso. Tais vícios não eivaram 
o processo de nulidades insanáveis, sobretudo porque 
foi garantido o contraditório e a ampla defesa ao servidor, 
razão pela qual devem ser afastados para possibilitar a 
análise do mérito administrativo. Nesse sentido, importante 
evidenciar que atualmente, o Supremo Tribunal Federal tem 
entendimento consolidado de que havendo compatibilidade 
de horários, verificada no caso concreto, ainda que haja 
norma infraconstitucional limitadora de jornada semanal de 
trabalho, isto não constituiria óbice para o reconhecimento 
da licitude da cumulação dos cargos.  A questão foi objeto 
de análise em diversos Recursos Extraordinários, o que 
desencadeou a tese vinculante de que um horário pré-
fixado seria inconstitucional, devendo a administração 
pública aferir em cada caso concreto a compatibilidade 
de horário (vide RE 1176440 AgR, relator Ministro 
ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado 
em 09/04/2019, processo eletrônico DJe-098, divulg. 
10/05/2019, public. 13/05/2019 e, ainda, ARE 1246685RG, 
relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 19/03/2020, 
tema 1081 Repercussão Geral, Plenário e transcreveu o 
Tema 1081 de Repercussão Geral). Com efeito, quanto 
ao requisito de compatibilidade de horários, os Tribunais 
Superiores e o TJ/AP já firmaram o entendimento de 
que a aferição deve dar-se no caso concreto e havendo 
compatibilidade de horários, a acumulação de cargos é 
licita. Assim, conforme enfatizou a Comissão Processante, 
todas as testemunhas foram unânimes ao afirmarem que 
o servidor era habitual e pontual (fls. 57/58; fls. 59/60; 
fls. 61/62; fls. 63/64; fls. 92/93; fls. 94/95; fls. 96/97; fls. 
98/99; fls. 100/101; fls. 102/103; fls. 129/130; fls. 131/132), 
além do que as certidões contemporâneas fornecidas por 
seus chefes imediatos, tanto da Polícia Civil, quando da 
Prefeitura (Secretaria de Educação Municipal) são provas 
inequívocas e corroboram o depoimento das testemunhas 
no sentido de que a servidor exerce suas funções sem causar 
prejuízo para as administrações estadual ou municipal, 
havendo compatibilidade de horários para a acumulação 
(vide fls. 543/544). Sob outro prisma, foi observado que, 
de acordo com a interpretação sistemática, o cargo de 
Agente de Polícia civil pode ser considerado cargo de 
natureza técnico-científica, conforme as determinações 
previstas no art. 3º, e parágrafo único, letra “a”, da Lei 
Federal n.º 1.711, de 28/10/1953 c/c  art 7º e art. 29, §2º 
da Lei 883/2005. Neste sentido segue a jurisprudência do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá no RECURSO 
INOMINADO. Processo Nº 0018961-98.2018.8.03.0001, 
Relator JOSÉ LUCIANO DE ASSIS, TURMA RECURSAL 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS, julgado em 28 de Maio 
de 2019, no MANDADO DE SEGURANÇA. Acórdão Nº 
69192, Relator JOÃO GUILHERME LAGES MENDES, 
Processo 0000736-54.2014.8.03.0006. Por todas as razões 
acima expostas e as demais que constam no Parecer 
proferido pelo Conselheiro Sandro Simey Torrinha da Silva, 
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houve entendimento pela ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA do 
servidor IRANILDO OLIVEIRA MACIEL. Após, todos os 
Conselheiros entenderam por aprovar a unanimidade o 
referido Parecer. Em seguida, os Conselheiros passaram 
a deliberar sobre (II) Apreciar e deliberar sobre o oficio 
032/2021-DPI. Os Conselheiros, de maneira unânime, 
entenderam que deve ser expedida Portaria de Elogio ao 
Delegado de Polícia Civil VICTOR CRISPIN VINAGRE e  
toda sua equipe em face do significativo zelo e dedicação 
no desempenho de funções na 1ª Delegacia de Policia de 
Santana/Central de Flagrantes, notadamente na excelente 
atuação destes policiais nas investigações referentes 
ao naufrágio do Navio Ana Karoline III, cujo fato e a 
investigação deste teve repercussão na mídia nacional. 
Nada mais havendo a lavrar, mandou o Sr. Presidente 
que a presente Ata fosse encerrada e, depois de  lida e 
achada conforme, foi devidamente assinada por todos os 
presentes na reunião.

ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL
PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DE POLÍCIA 
CIVIL

SHEILA VASQUES DE OLIVEIRA
CORREGEDORA-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

JOSÉ ROBERTO BARBOSA PRATA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DA 
CAPITAL

FABIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
ESPECIALIZADA

ALEXANDRE VERÇOSA DE SOUZA
PRESIDENTE DO SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS – 
SINPOL 

SANDRO SIMEY TORRINHA DA SILVA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DO 
INTERIOR

DANIEL PAES ARAÚJO MARSILI
PRESIDENTE DA ADEPOL/MEMBRO COLABORADOR

HASH: 2021-0617-0005-9488

PORTARIA Nº 0180/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria (N) 004/2000-SEJUSP e tendo em vista o Ofício 
nº 350101.0077.2324.0096/2021 DPI-DGPC.

RESOLVE:

RELOTAR, A PEDIDO, o servidor VALDIR NASCIMENTO 

DE SOUZA, Agente de Polícia Civil, pertencente ao 
Quadro de Servidores do Governo do Estado do Amapá, 
do município de FERREIRA GOMES/AP para o município 
de SANTANA/AP, a contar de 19/04/2021.

JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria nº 942/2005-
SEAD, de 16/08/2005.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 25 de maio de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9486

PORTARIA Nº 0181/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria (N) 004/2000 - SEJUSP e tendo em vista o Ofício 
n.º 350101.0077.2324.0072/2021 – DPI/DGPC.

RESOLVE:

-   HOMOLOGAR o deslocamento do Servidor NISSIM 
ALCOLUMBRE JUNIOR, Agente de Polícia Civil (1ª 
DP/DPC), e MARLON JORGE SANTOS FERREIRA, 
Agente de Polícia Civil (DP de Pracuúba/DPI), os quais se 
deslocaram até o município de Cutias do Araguari/AP, no 
período de 16/04/2021 a 20/04/2021, em missão policial.
 
2- De acordo com o Decreto nº 1492, de 04 de abril de 
2002, e Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, autorizo o 
saque de 05 (cinco) diária(s).

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 26 de maio de 2021. 
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9474

PORTARIA Nº 0183/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria (N) 004/2000 - SEJUSP e tendo em vista o Ofício 
n.º 350101.0077.2324.0131/2021 – DPI/DGPC.

RESOLVE:

- HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores 
NICOLAS PESSOA BASTOS, Delegado de Polícia Civil 
(DEPOL/DPI), JORGE LUIZ CARDOSO COSTA, Escrivão 
de Polícia Civil (DEPOL/DPI), DANILO FERREIRA 
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SOTELO, Oficial de Polícia Civil (DEPOL/DPI) e LUIZ 
VILHENA PIRES, Agente de Polícia Civil (DEPOL/DPI), 
que se deslocaram até o município de Itaubal/AP, nos dias 
15/04/2021 e 16/04/2021, em missão policial.
 
2- De acordo com o Decreto nº 1492, de 04 de abril de 
2002, e Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, autorizo o 
saque de 02 (duas) diária(s). 

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 27 de maio de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9511

PORTARIA Nº 0184/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000-SEJUSP, e em cumprimento à legislação, 
em especial aos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

RESOLVE:

NOMEAR o servidor LUIS PAES FEIO JUNIOR, Agente 
de Polícia, para atuar como Fiscal de Contrato na 
AQUISIÇÃO DE 02 MÓDULOS DE FUNCIONAMENTO 
SISTEMA GUARDIÃO - NGC extended padrão - C, 
cartões DIGR-02C a.11 e cabos de alimentação AC com 
plug padrão brasileiro, a contar de 01 de maio de 2021.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 27 de maio de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9465

PORTARIA Nº 0185/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria (N) 004/2000 - SEJUSP e tendo em vista o Ofício 
n.º 350101.0077.2324.0117/2021 – DPI/DGPC. 

RESOLVE:

- HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores 
SANDRO SIMEY TORRINHA DA SILVA, Delegado de 
Polícia Civil (DEPOL/DPI), e GIVALDO CAVALCANTI 
DE MELO JÚNIOR, Agente de Polícia Civil (DEPOL/
DPI), que se deslocaram até o município de Itaubal/
AP, no dia 21/05/2021, com o intuito de intervir junto à 
Prefeitura e Câmara de Vereadores para dar início ao 

processo administrativo de doação do terreno onde vai 
ser construída a Delegacia daquele Município.
 
2- De acordo com o Decreto nº 1492, de 04 de abril de 
2002, e Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, autorizo o 
saque de 01 (uma) diária(s).

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 31 de maio de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9483

PORTARIA Nº 0186/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria (N) 004/2000 - SEJUSP e tendo em vista o Ofício 
n.º 350101.0077.2324.0094/2021 – DPI/DGPC. 

RESOLVE:

- HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores SANDRO 
SIMEY TORRINHA DA SILVA, Delegado de Polícia Civil 
(DEPOL/DPI), e GIVALDO CAVALCANTI DE MELO 
JÚNIOR, Agente de Polícia Civil (DEPOL/DPI), que se 
deslocaram até o município de Tartarugalzinho/AP, no dia 
01/05/2021, com o intuito de receber o Termo de Posse 
do terreno da Delegacia de Polícia do referido município.
 
2- De acordo com o Decreto nº 1492, de 04 de abril de 
2002, e Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, autorizo o 
saque de 01 (uma) diária(s).

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 31 de maio de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9457

PORTARIA Nº 0187/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria (N) 004/2000 - SEJUSP e tendo em vista o Ofício 
n.º 350101.0077.2324.0135/2021 – DPI/DGPC.

RESOLVE:

- HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores 
NICOLAS PESSOA SILVA DE BASTOS, Delegado de 
Polícia Civil (DEPOL/DPI), JORGE LUIZ CARDOSO 
COSTA, Escrivão de Polícia Civil (DEPOL/DPI), DANILO 
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FERREIRA SOTELO, Oficial de Polícia Civil (DEPOL/
DPI), JOSÉ ARNOUDO ALVES DE AMORIM, Agente 
de Polícia Civil (DEPOL/DPI), e TANIEL MARQUES 
DA SILVA, Agente de Polícia Civil (GAB/DPI), que se 
deslocarão até o Distrito do Bailique, no período de 
06/06/2021 a 12/06/2021, em missão policial.
 
2- De acordo com o Decreto nº 1492, de 04 de abril de 
2002, e Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, autorizo o 
saque de 07 (sete) diária(s).

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 31 de maio de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9494

PORTARIA Nº 0188/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000-SEJUSP e tendo em vista o Memorando nº 
460101.0005.2324.0142/2020-DPI/DGPC.

RESOLVE:

RELOTAR, A PEDIDO, o servidor MÁRIO LÚCIO CONTE 
MONTEIRO, Oficial de Polícia Civil, pertencente ao Quadro 
de Servidores do Governo do Estado do Amapá, do município 
de PEDRA BRANCA DO AMAPARI/AP para o município de 
FERREIRA GOMES/AP, a contar de 13/03/2020.

JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria nº 942/2005-
SEAD, de 16/08/2005.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 04 de junho de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9500

PORTARIA Nº 0189/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000-SEJUSP e tendo em vista o Memorando nº 
460101.0005.2324.0143/2020-DPI/DGPC.

RESOLVE:

RELOTAR, A PEDIDO, o servidor ANTONIO LAÉCIO 
SOUSA RODRIGUES, Agente de Polícia Civil, pertencente 
ao Quadro de Servidores do Governo do Estado do 

Amapá, do município de OIAPOQUE/AP para o município 
de TARTARUGALZINHO/AP, a contar de 12/03/2020.

JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria nº 942/2005-
SEAD, de 16/08/2005.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 07 de junho de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9471

PORTARIA Nº 0190/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000-SEJUSP e tendo em vista o Memorando nº 
460101.0005.2324.0140/2020-DPI/DGPC.

RESOLVE:

RELOTAR, A PEDIDO, o servidor JANIO ALVES MATOS 
FILHO, Agente de Polícia Civil, pertencente ao Quadro de 
Servidores do Governo do Estado do Amapá, do município 
de PORTO GRANDE/AP para o município de FERREIRA 
GOMES/AP, a contar de 09/03/2020.

JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria nº 942/2005-
SEAD, de 16/08/2005.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 07 de junho de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9468

PORTARIA Nº 0191/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria (N) 004/2000-SEJUSP e tendo em vista o Ofício 
nº 350101.0077.2324.0085/2021-DPI/DGPC.

RESOLVE:

RELOTAR, A PEDIDO, o servidor RAIMUNDO CRUZ DA 
SILVA, Datilógrafo, pertencente ao Quadro de Servidores do 
Ex-Território Federal do Amapá, do município de SANTANA/
AP para o município de MACAPÁ/AP, a contar de 28/04/2021.

JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria nº 942/2005-
SEAD, de 16/08/2005.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
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Macapá-AP, 07 de junho de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9473

PORTARIA Nº 0193/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria (N) 004/2000-SEJUSP e tendo em vista o Ofício 
nº 350101.0077.2324.0082/2021-DPI/DGPC.

RESOLVE:

RELOTAR, A PEDIDO, o servidor ALBERTO NUNES DA 
CRUZ NETO, Agente de Polícia, pertencente ao Quadro 
de Servidores do Ex-Território Federal do Amapá, do 
município de TARTARUGALZINHO/AP para o município 
de SANTANA/AP, a contar de 20/04/2021.

JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria nº 942/2005-
SEAD, de 16/08/2005.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 08 de junho de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9496

PORTARIA Nº 0194/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000-SEJUSP e tendo em vista o Memorando nº 
460101.0005.2324.0252/2020-DPI/DGPC.

RESOLVE:

RELOTAR, A PEDIDO, o servidor ANTONIO PEDRO 
SILVA DE ALMEIDA NUNES, Delegado de Polícia Civil, 
pertencente ao Quadro de Servidores do Governo do 
Estado do Amapá, do município de SANTANA/AP para 
esta Capital MACAPÁ/AP, a contar de 09/03/2020.

JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria nº 942/2005-
SEAD, de 16/08/2005.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 08 de junho de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9492

PORTARIA Nº 0195/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000-SEJUSP e tendo em vista o Memorando nº 
460101.0005.2324.0138/2020-DPI/DGPC.

RESOLVE:

 RELOTAR, A PEDIDO, o servidor FELIPE RODRIGUES 
DA SILVA, Delegado de Polícia Civil, pertencente ao 
Quadro de Servidores do Governo do Estado do Amapá, 
do município de LARANJAL DO JARI/AP para esta Capital 
MACAPÁ/AP, a contar de 10/03/2020. 

JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria nº 942/2005-
SEAD, de 16/08/2005.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 08 de junho de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9451

PORTARIA Nº 0196/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000-SEJUSP e tendo em vista o Memorando nº 
460101.0005.2324.0149/2020-DPI/DGPC.

RESOLVE:

RELOTAR, A PEDIDO, a servidora JACIREMA NEVES 
BARROS MARCELLO, Agente de Polícia Civil, 
pertencente ao Quadro de Servidores do Governo do 
Estado do Amapá, do município de PORTO GRANDE/AP 
para esta Capital MACAPÁ/AP, a contar de 10/03/2020.

JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria nº 942/2005-
SEAD, de 16/08/2005.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 08 de junho de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9456

PORTARIA Nº 0197/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000-SEJUSP e tendo em vista o Memorando nº 



Quinta-feira, 17 de Junho de 2021Seção 01• Nº 7.440Diário Oficial

11 de 36

460101.0005.2324.0144/2020-DPI/DGPC.

RESOLVE:

RELOTAR, A PEDIDO, o servidor CLEITON SILVA 
LIMA, Agente de Polícia Civil, pertencente ao Quadro 
de Servidores do Governo do Estado do Amapá, do 
município de LARANJAL DO JARI/AP para o município 
de SANTANA/AP, a contar de 17/03/2020.

JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria nº 942/2005-
SEAD, de 16/08/2005.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 08 de junho de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9477

PORTARIA Nº 0198/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000-SEJUSP e tendo em vista o Memorando nº 
460101.0005.2324.0145/2020-DPI/DGPC.

RESOLVE:

RELOTAR, A PEDIDO, a servidora JACQUELINE 
MONTEIRO DOS SANTOS SILVA, Oficial de Polícia 
Civil, pertencente ao Quadro de Servidores do Governo 
do Estado do Amapá, do município de SANTANA/AP para 
esta Capital MACAPÁ/AP, a contar de 01/04/2020.

JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria nº 942/2005-
SEAD, de 16/08/2005.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 08 de junho de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9467

PORTARIA Nº 0199/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000-SEJUSP e tendo em vista o Memorando nº 
460101.0005.2324.0148/2020-DPI/DGPC.

RESOLVE:

RELOTAR, A PEDIDO, a servidora LORENA GARCIA 

DO NASCIMENTO, Agente de Polícia Civil, pertencente 
ao Quadro de Servidores do Governo do Estado do 
Amapá, do município de SANTANA/AP para esta Capital 
MACAPÁ/AP, a contar de 15/06/2020. 

JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria nº 942/2005-
SEAD, de 16/08/2005.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 08 de junho de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9475

PORTARIA Nº 0430/2018-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
(N) 004/2000-SEJUSP e tendo em vista o Memorando nº 
1027/2018-GAB/DPI.

RESOLVE:

RELOTAR, POR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, o 
servidor DANILSON MARTINS FRANÇA, Agente de Polícia, 
pertencente ao Quadro de Servidores do Ex-Território 
Federal do Amapá, do município de SERRA DO NAVIO/
AP para esta Capital MACAPÁ/AP, a contar de 10/10/2018, 
conforme os termos do Memorando nº 1027/2018-GAB/DPI, 
da lavra do Diretor Sandro Simey Torrinha da Silva.

JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaria nº 942/2005-
SEAD, de 16/08/2005.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 04 de dezembro de 2018.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9461

PORTARIA Nº 0203/2021 – DGPC

O Delegado Geral de Polícia Civil, ANTONIO 
UBERLANDIO DE AZEVEDO GOMES, no uso de suas 
atribuições legais concedidas pela Lei nº 0066/1993.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.460, 
de 26 de junho de 2017, e no Decreto Estadual nº 1.564, 
publicado em 6 de maio de 2021, que dispõem sobre a 
participação, proteção e defesa dos direitos do usuário 
do serviço público no âmbito da Administração Pública 
Estadual Direta e Indireta, as Unidades Gestoras do 
Poder Executivo Estadual estão obrigadas a Elaborar e 
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divulgar a Carta de Serviços ao Usuário.

RESOLVE :

Art. 1º - Designar as servidoras, abaixo relacionadas, as 
quais serão responsáveis pelo processo de Elaboração e 
divulgação da Carta de Serviços ao Usuário:

- KELLY TATHIANE TORK PANTOJA, Agente de Polícia 
Civil – TITULAR;

- DAYNA FILOCREÃO MALHEIROS, Agente de Polícia 
– SUPLENTE;

- HILDA CAROLINA MELO GUALBERTO NEVES, Oficial 
de Polícia Civil – SUPLENTE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se;

Macapá/AP, 16 de junho de 2021.
ANTONIO UBERLANDIO DE A. GOMES
Delegado Geral de Policia Civil do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9487

PORTARIA N.º 166/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da Lei 
n.º 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o art. 
159, 161, 164, 165 e seguintes da Lei n.º 0066/93 e de 
acordo com o Decreto n.º 1182 de 23 de abril de 2018, 
publicado no DOE n.º 6666, e

CONSIDERANDO os motivos expostos no Relatório 
Parcial, subscrito pelos membros da Sindicância 
Administrativa Disciplinar n.º 006/2021-DGPC, os quais 
justificam a necessidade de expedição de novo ato 
designatório e regularização do prazo fixado em lei para a 
conclusão dos respectivos trabalhos,

RESOLVE:

DESIGNAR os seguintes servidores estáveis pertencentes 
ao quadro da Polícia Civil do Estado, para constituir a nova 
Comissão: Exma. Sra. Rosana Rodrigues Bastos Rocha, 
Delegada de Polícia Civil, Matrícula nº 90880-0, como 
Presidente; Exmo. Sr. Armando Jacob de Vargas Júnior, 
Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 1027816, como 
membro; Exmo. Sr. Abraão Trani de Almeida, Delegado 
de Polícia Civil, matrícula nº 1027751, como membro 
integrante da Comissão, para sob a responsabilidade do 
primeiro, dar continuidade à apuração dos fatos.

FIXAR em 30 dias o prazo para a conclusão dos trabalhos, a contar 

da data da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado nos 
termos do parágrafo único do art. 161, da Lei n.º 066/93.

DELIBERAR que a Comissão poderá reportar-se 
diretamente aos órgãos da Administração Pública, em 
diligências necessárias a instrução processual.

Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 15 de junho de 2021.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil

HASH: 2021-0617-0005-9472

PORTARIA N.º 167/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da Lei 
n.º 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o art. 
159, 161, 164, 165 e seguintes da Lei n.º 0066/93 e de 
acordo com o Decreto n.º 1182 de 23 de abril de 2018, 
publicado no DOE n.º 6666, e

CONSIDERANDO os motivos expostos no Relatório 
Parcial, subscrito pelos membros da Sindicância 
Administrativa Disciplinar n.º 005/2021-DGPC, os quais 
justificam a necessidade de expedição de novo ato 
designatório e regularização do prazo fixado em lei para a 
conclusão dos respectivos trabalhos,

RESOLVE:

DESIGNAR os seguintes servidores estáveis pertencentes 
ao quadro da Polícia Civil do Estado, para constituir a nova 
Comissão: Ana Carolina Borges de Assis Pellegrini, Oficial 
de Polícia Civil, Matrícula nº 918784, como Presidente; 
Fabiola de Melo Souza, Oficial de Polícia Civil, matrícula 
nº 916714, como membro; Eliana de Souza Paiva, Agente 
de Polícia Civil, matrícula nº 308544, como membro 
integrante da Comissão, para sob a responsabilidade do 
primeiro, dar continuidade à apuração dos fatos.

FIXAR em 30 dias o prazo para a conclusão dos trabalhos, a contar 
da data da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado nos 
termos do parágrafo único do art. 161, da Lei n.º 066/93.

DELIBERAR que a Comissão poderá reportar-se 
diretamente aos órgãos da Administração Pública, em 
diligências necessárias a instrução processual.

Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 15 de junho de 2021. 
ANTÔNIO UBERLÂNDIO AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil

HASH: 2021-0617-0005-9469
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

Ata de Registro de Preços n° 052/2021-CLC/PGE.
Processo SIGA n.º 00044/PGE/2019.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 033/2021 – CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto 
Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico nº 033/2021-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata de Registro 
de Preços (ARP) n.º 052/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: VIP SERVICE CLUB LOCADORA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n.º 02.605.452/0001-
22.
 

Item Especificações dos itens Unid. Quant. Preço Unitário R$ Preço Total R$

01

 Registro de Preços para eventual Contratação de Empresa especializada 
na Prestação de Serviços de Transporte Terrestre, ou agenciamento /

intermediação do mesmo, visando atender as necessidades dos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Estadual no Município de Macapá. 

KM 1.479.956 3,05 4.513.865,80

VALOR TOTAL: R$ 4.513.865,80 (quatro milhões e quinhentos e trezes mil e oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos).

 
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ E VIP SERVICE CLUB LOCADORA E SERVIÇOS LTDA
 
Macapá-AP, 09 de junho de 2021.
NARSON DE SÁ GALENO
Procuradoria Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-0617-0005-9443

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021-PGE

PROCESSO SIGA Nº 00031/PGE/2021

ASSUNTO: Dispensa de Licitação

RESPALDO LEGAL: Art. 24, Inc II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posterores.

CONTRATADA: OFFICE PAPELARIA EIRELI - EPP

CNPJ: 01.021.577/0001-42

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO EXPEDIENTE, PROCESSAMENTO DE DADOS, ELÉTRICOS 
E COPA-COZINHA, para atender as necessidades da Procuradoria-Geral do Estado do Amapá- PGE

VALOR GLOBAL: 15.617,75 ( Quinze mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho 03.122.0005.2305, Natureza de Despesa:3390.30 e Fonte de 
Recursos 0101-RTU.

Ratificação: 15/06/2021- Narson de Sá Galeno-Procurador-Geral do Estado do Amapá.

HASH: 2021-0617-0005-9444
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Secretaria de Fazenda

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 013/2021

A Coordenadoria de Fiscalização da Secretaria de Estado 
da Fazenda – Cofis/Sefaz, com base no Art. 179, da Lei 
400/1997, INTIMA os titulares ou prepostos das empresas 
abaixo relacionadas a:
 
Comparecer à Secretaria Adjunta da Receita/Sefaz, sito 
Av. Raimundo Álvares da Costa, 367 – Centro, Macapá-
AP, para tomar ciência dos Autos de Infração abaixo. O não 
comparecimento no prazo previsto de 30 (trinta) dias após a 
publicação deste Edital considerar-se-á os sujeitos passivos 
intimados na forma do Art.195, §2º, inciso III da Lei nº. 400/97.
 
AUTO DE INFRAÇÃO DE ESTABELECIMENTO
 

CAD - ICMS 03039230-6

RAZÃO SOCIAL ADENAIR DE ALMEIDA 
FERREIRA

A.I. 10900000.11.00000200/2020-22
MPF 0200-2020

 
CAD - ICMS 03050734-0

RAZÃO SOCIAL L. ALMEIDA RIBEIRO - ME
A.I. 10900000.11.00000201/2020-77

MPF 0201-2020
 

CAD - ICMS 03039334-5

RAZÃO SOCIAL LABORATÓRIO DE 
ENGENHARIA LTDA - EPP

A.I. 10900000.11.00000202/2020-11
MPF 0203-2020

 
CAD - ICMS 03034657-6

RAZÃO SOCIAL T. C. FARIAS - ME
A.I. 10900000.11.00000204/2020-00

MPF 0202-2020
 

CAD - ICMS 03029534-3

RAZÃO SOCIAL A. C. DE M. G. FAVACHO 
EIRELI - ME

A.I. 10900000.11.00000205/2020-55

MPF 0204-2020

 
CAD - ICMS 03051328-6

RAZÃO SOCIAL EDIMILSON FURTADO DE 
ALMEIDA

A.I. 10900000.11.00000207/2020-44
MPF 0206-2020

 
CAD - ICMS 03050864-9

RAZÃO SOCIAL BETANIA PALMERIM DE 
ANDRADE BARBOSA

A.I. 10900000.11.00000208/2020-99
MPF 0207-2020

 
CAD - ICMS 03032461-0

RAZÃO SOCIAL A. S. CASTRO - EPP
A.I. 10900000.11.00000209/2020-33

MPF 0208-2020
 

CAD - ICMS 03053751-7

RAZÃO SOCIAL V. F. DA SILVA E COMERCIO 
- ME

A.I. 10900000.11.00000212/2020-57
MPF 0211-2020

 
CAD - ICMS 03030729-9

RAZÃO SOCIAL M NAZARIO DE SOUSA - ME
A.I. 10900000.11.00000214/2020-46

MPF 0213-2020
 

CAD - ICMS 03030880-1
RAZÃO SOCIAL C. R. DE SOUSA DANTAS - ME

A.I. 10900000.11.00000220/2020-01
MPF 0219-2020

 
CAD - ICMS 03046271-1

RAZÃO SOCIAL SIMONE FERREIRA DA SILVA
A.I. 10900000.11.00000224/2020-81

MPF 0223-2020
 

CAD - ICMS 03051628-5
RAZÃO SOCIAL A. W. R DE AS SOARES - ME

A.I. 10900000.11.00000225/2020-26
MPF 0224-2020

 

CAD - ICMS 03056530-8

RAZÃO SOCIAL SILVA E TEIXEIRA LTDA - ME

A.I. 10900000.11.00000226/2020-70

MPF 0225-2020
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CAD - ICMS 03031577-8
RAZÃO SOCIAL I. D. R. CARLOS - ME

A.I. 10900000.11.00000227/2020-15
MPF 0226-2020

 
CAD - ICMS 03004086-3

RAZÃO SOCIAL M. DE S. AFONSO
A.I. 10900000.11.00000228/2020-60

MPF 0227-2020
 

CAD - ICMS 03045273-2

RAZÃO SOCIAL L. DOS SANTOS BARBOSA 
- ME

A.I. 10900000.11.00000229/2020-04
MPF 0228-2020

 
CAD - ICMS 03056755-6

RAZÃO SOCIAL M. DE S DOS SANTOS
A.I. 10900000.11.00000232/2020-28

MPF 0231-200
 

CAD - ICMS 03053971-4

RAZÃO SOCIAL GELCIANO DA S. BARBOSA 
- ME

A.I. 10900000.11.00000234/2020-17
MPF 0232-2020

 
CAD - ICMS 03052382-6

RAZÃO SOCIAL ANA PAULA DA SILVA CORREA

A.I. 10900000.11.00000237/2020-50

MPF 0235-2020
 

CAD - ICMS 03011770-0
RAZÃO SOCIAL M. G. M ALMEIDA - ME

A.I. 10900000.11.00000240/2020-74
MPF 0238-2020

 
CAD - ICMS 03006016-3

RAZÃO SOCIAL F. E. GARCIA DOS SANTOS 
LTDA - ME

A.I. 10900000.11.00000242/2020-63
MPF 0239-2020

CAD - ICMS 03005939-4
RAZÃO SOCIAL J. C. H. SOUSA LTDA-ME

A.I. 10900000.11.00000243/2020-08
MPF 0241-2020

CAD - ICMS 03040868-7

RAZÃO SOCIAL HUGO N. LIMA - ME

A.I. 10900000.11.00000251/2020-54

MPF 0249-2020

CAD - ICMS 03036258-0

RAZÃO SOCIAL MACAPÁ CONSTRUÇÕES 
EIRELI

A.I. 10900000.11.00000252/2020-07
MPF 0250-2020

 
CAD - ICMS 03031368-6

RAZÃO SOCIAL VALDEZ A. DA SILVA - ME
A.I. 10900000.11.00000255/2020-32

MPF 0256-2020
 

CAD - ICMS 03045594-4
RAZÃO SOCIAL ANDRE E LIMA ANUNCIAÇÃO

A.I. 10900000.11.00000256/2020-87
MPF 0257-2020

 
CAD - ICMS 03049601-2

RAZÃO SOCIAL SARA MARTINS FERREIRA DE 
AGUIAR

A.I. 10900000.11.00000261/2020-90
MPF 0259-2020

 
CAD - ICMS 03056195-7

RAZÃO SOCIAL ROSELY GOMES DA CRUZ
A.I. 10900000.11.00000265/2020-78

MPF 0267-2020
 

CAD - ICMS 03030554-3

RAZÃO SOCIAL RUY S. MARQUES JUNIOR - 
ME

A.I. 10900000.11.000000267/2020-
67

MPF 0270-2020
 

CAD - ICMS 03047060-9
RAZÃO SOCIAL C. JOSE DE LIMA - ME

A.I. 10900000.11.00000268/2020-01
MPF 0271-2020

 
CAD - ICMS 03030056-8

RAZÃO SOCIAL J. M. PEREIRA LIMA - ME
A.I. 10900000.11.00000271/2020-25

MPF 0273-2020
 

CAD - ICMS 03054697-4

RAZÃO SOCIAL RICHARDSON MACEDO DA 
COSTA

A.I. 10900000.11.00000274/2020-69
MPF 0274-2020

 
CAD - ICMS 03038796-5

RAZÃO SOCIAL JAILSON BATISTA ALVES
A.I. 10900000.11.00000275/2020-03
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MPF 0275-2020
 

CAD - ICMS 03041363-0

RAZÃO SOCIAL IMAGEM – REPRESENTAÇÃO 
ALMEIDA & FILHO - LTDA

A.I. 10900000.11.00000276/2020-58
MPF 0276-2020

 
CAD - ICMS 03046425-0

RAZÃO SOCIAL CREUZA MARIA MACHADO 
DOS SANTOS

A.I. 10900000.11.00000277/2020-00
MPF 0277-2020

CAD - ICMS 03035072-7

RAZÃO SOCIAL J. DE P. DO NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA - ME

A.I. 10900000.11.00000278/2020-47
MPF 0278-2020

 
CAD - ICMS 03046449-8

RAZÃO SOCIAL RAIMUNDA B MOURA
A.I. 10900000.11.00000282/2020-05

MPF 0282-2020
 

CAD - ICMS 03053115-2

RAZÃO SOCIAL OYANET COMUNICAÇÕES 
LTDA - ME

A.I. 10900000.11.00000289/2020-27
MPF 0287-2020

 
CAD - ICMS 03031713-4

RAZÃO SOCIAL V. A. T.SILVA - ME
A.I. 10900000.11.00000295/2020-84

MPF 0297-2020
  

CAD - ICMS 03035315-7

RAZÃO SOCIAL CLEMILDA F. DO NASCIMENTO 
- ME

A.I. 10900000.11.00000296/2020-29
MPF 0295-2020

 
Macapá-AP, 01 de junho de 2021 
Jose Alberto Araújo de Oliveira
Coordenador de Fiscalização - COFIS/SEFAZ
 
HASH: 2021-0617-0005-9489

EDITAL DE INTIMAÇÃO – 016/2021
 
A Coordenadoria de Fiscalização da Secretaria de Estado 
da Fazenda – COFIS/SEFAZ vem, por meio deste edital, 
com base no Art. 95, da Lei nº 400/97, de 29/12/97, 
INTIMAR o titular ou preposto da empresa abaixo 

discriminado, para tomar ciência do Auto de Infração nº 
10900000.09.00000039/2019-75, no prazo de 72(setenta 
e duas) horas a contar da publicação deste edital.

O contribuinte deverá comparecer à Secretaria Adjunta da 
Receita/SEFAZ, sito Av. Raimundo Álvares da Costa, 367 
– Centro, Macapá-AP.

Considerar-se-á o sujeito passivo intimado do lançamento 
30 dias após o decurso do prazo acima previsto, em caso 
de não comparecimento, conforme prevê o inciso III, do § 
2º, do art. 195 da Lei nº 400/97.
 

INTIMAÇÃO
 

CNPJ RAZÃO SOCIAL

00.818.515/0001-01                     LEMS FARMA DISTRIBUIDORA 
FARMACEUTICA LTDA.

 
Macapá-AP, 16 de junho de 2021.
José Alberto Araújo de Oliveira
Coordenadora de Fiscalização.
 
HASH: 2021-0617-0005-9476

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 014/2021
 
A Coordenadoria de Fiscalização da Secretaria de Estado 
da Fazenda – Cofis/Sefaz, com base no Art. 179, da Lei 
400/1997, INTIMA os titulares ou prepostos das empresas 
abaixo relacionadas a:
 
 1) Comparecer à Secretaria Adjunta da Receita/Sefaz, sito 
Av. Raimundo Álvares da Costa, 367 – Centro, Macapá-
AP, para tomar ciência dos Autos de Infração abaixo. O não 
comparecimento no prazo previsto de 30 (trinta) dias após a 
publicação deste Edital considerar-se-á os sujeitos passivos 
intimados na forma do Art.195, §2º, inciso III da Lei nº. 400/97.
 
AUTO DE INFRAÇÃO DE ESTABELECIMENTO
 

CAD - ICMS 03056291-0

RAZÃO SOCIAL CHARLIN CHARLES PONTES 
SOUTO

A.I. 10900000.11.00000321/2020-74
MPF 0312-2020

 
CAD - ICMS 03051093-7

RAZÃO SOCIAL TATIANA D DE BRITO - ME
A.I. 10900000.11.00000327/2020-41

MPF 0320-2020

CAD - ICMS 03045951-6
RAZÃO SOCIAL NILCICLEA ROCHA MONTEIRO

A.I. 10900000.11.00000334/2020-43
MPF 0329-2020
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CAD - ICMS 0301577-4
RAZÃO SOCIAL PAULO AMILCAS C. SILVA

A.I. 10900000.11.00000335/2020-98
MPF 0330-2020

 
CAD - ICMS 03022045-9

RAZÃO SOCIAL BRANDAO & BRANDÃO LTDA-
ME

A.I. 10900000.11.00000336/2020-32
MPF 0331-2020

 
CAD - ICMS 03054126-3

RAZÃO SOCIAL M & C LTDA - ME
A.I. 10900000.11.00000341/2020-45

MPF 0334-2020
 

CAD - ICMS 03037062-0

RAZÃO SOCIAL BOTELHO E ALMEIDA LTDA-
ME

A.I. 10900000.1100000343/2020-34
MPF 0335-2020

 
CAD - ICMS 03048367-0

RAZÃO SOCIAL C & S. IZIDIO LTDA
A.I. 10900000.11.00000344/2020-89

MPF 0336-2020
 

CAD - ICMS 03051830-0
RAZÃO SOCIAL SILVIA PRADO MOREIRA

A.I. 10900000.11.00000346/2020-78
MPF 0362-2020

 
CAD - ICMS 03044836-0

RAZÃO SOCIAL IRACILDE LIMA DE SOUZA
A.I. 10900000.11.00000347/2020-12

MPF 0337-2020
 

CAD - ICMS 03054604-4

RAZÃO SOCIAL FERNANADA LUDOGERIO 
MORAES

A.I. 10900000.11.00000348/2020-67
MPF 0363-2020

 
CAD - ICMS 030344891

RAZÃO SOCIAL JOSE DA CUNHA OLIVEIRA-
ME

A.I. 10900000.11.00000351/2020-80
MPF 0339-2020

 
CAD - ICMS 03020634-0

RAZÃO SOCIAL A C SILVA MELO - ME
A.I. 10900000.11.00000352/2020-25

MPF 0340-2020

CAD - ICMS 03053921-8
RAZÃO SOCIAL LUIS JOSE DIAS

A.I. 10900000.11.00000355/2020-69
MPF 0341-2020

 
CAD - ICMS 03045059-4

RAZÃO SOCIAL G. N. D. CORREIA-ME
A.I. 10900000.11.00000359/2020-47

MPF 0368-2020
  

CAD - ICMS 03017258-8
RAZÃO SOCIAL J & D LTDA - EPP

A.I. 10900000.11.00000360/2020-71
MPF 0345-2020

 
CAD - ICMS 03044026-2

RAZÃO SOCIAL AUTO POSTO GATINHO LTDA-
EPP

A.I. 10900000.11.361/2020-16
MPF 0346-2020

 
CAD - ICMS 03043564-1

RAZÃO SOCIAL JARDIELE OLIVEIRA RIBEIRO
A.I. 10900000.11.00000362/2020-60

MPF 0347-2020
 

CAD - ICMS 03022891-3
RAZÃO SOCIAL D M P CARDOSO - ME

A.I. 10900000.11.00000363/2020-05
MPF 0348-2020

 
CAD - ICMS 03056598-7

RAZÃO SOCIAL SENEA FERREIRA LOPES
A.I. 10900000.11.00000364/2020-50

MPF 0349-2020
 

CAD - ICMS 03034221-0
RAZÃO SOCIAL M. RABELO SOUZA - ME

A.I. 10900000.11.00000365/2020-02
MPF 0350-2020

 
CAD - ICMS 03052667-1

RAZÃO SOCIAL FLAVIO SANTOS SANTANA
A.I. 10900000.11.00000367/2020-93

MPF 0352-2020
 

CAD - ICMS 03040361-8

RAZÃO SOCIAL J. C .DA SILVA REBOLCA-ME
A.I. 10900000.11.00000368/2020-38

MPF 0353-2020
  

CAD - ICMS 03045652-5
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RAZÃO SOCIAL GERDAU ACOS LONGOS S/A
A.I. 10900000.11.00000370/2020-07

MPF 0355-2020
 

CAD - ICMS 03041865-8
RAZÃO SOCIAL OFFICIO SOM LTDA - EPP

A.I. 10900000.11.00000373/2020-40
MPF 0358-2020

 
CAD - ICMS 03057151-0

RAZÃO SOCIAL VALDINEIA BASTOS DUARTE
A.I. 10900000.11.00000384/2020-20

MPF 0388-2020
 

CAD - ICMS 03031283-3
RAZÃO SOCIAL AP MARINE LTDA

A.I. 10900000.11.00000386/2020-10
MPF 0379-2020

 
CAD - ICMS 03046503-6

RAZÃO SOCIAL F L & M BARBOSA LTDA - ME
A.I. 10900000.11.00000392/2020-77

MPF 0405-2020
 

CAD - ICMS 03047030-7

RAZÃO SOCIAL JAIME GONÇALVES DE 
SOUSA

A.I. 10900000.11.00000394/2020-66
MPF 0383-2020

 
CAD - ICMS 03055162-5

RAZÃO SOCIAL L N LARA - ME
A.I. 10900000.11.00000307/2020-70

MPF 0303-2020
 

CAD - ICMS 03035420-0

RAZÃO SOCIAL TOMAZ DE AGUINO BORGES 
NETO

A.I. 10900000.11.00000317/2020-06
MPF 0311-2020

 
CAD - ICMS 03051382-0

RAZÃO SOCIAL CATARINO DA SILVA 
FAGUNDES

A.I. 10900000.11.00000400/2020-85

MPF 0389-2020
 

CAD - ICMS 03029710-9

RAZÃO SOCIAL L. A. DE CAMPOS RODRIGUES 
- ME

A.I. 10900000.11.00000405/2020-08
MPF 0411-2020

CAD - ICMS 03044888-3

RAZÃO SOCIAL MARIA HELENA VIEIRA DE 
BRITO

A.I. 10900000.11.00000407/2020-05
MPF 0412-2020

 
CAD - ICMS 03034615-0

RAZÃO SOCIAL A. L. C. ARAUJO - ME
A.I. 10900000.11.00000408/2020-41

MPF 0394-2020
 

CAD - ICMS 03036649-6
RAZÃO SOCIAL J. DE SOUSA SANTOS - ME

A.I. 10900000.11.00000413/2020-54
MPF 0400-2020

 
CAD - ICMS 03033016-5

RAZÃO SOCIAL V. C. BARBOSA - EPP
A.I. 10900000.11.00000417/2020-32

MPF 0409-2020
 

CAD - ICMS 03054698-2

RAZÃO SOCIAL MARCIO NASCIMENTO 
COUTINHO

A.I. 10900000.11.00000418/2020-87
MPF 0413-2020

 
CAD - ICMS 03024285-1

RAZÃO SOCIAL RCA DISTRIBUIDORA LTDA - 
EPP

A.I. 10900000.11.00000420/2020-56
MPF 0415-2020

 
CAD - ICMS 03038174-6

RAZÃO SOCIAL MARIA DO SOCORRO DA 
ROSA - ME

A.I. 10900000.11.00000425/2020-89
MPF 0419-2020

 
CAD - ICMS 03044539-6

RAZÃO SOCIAL A. C. DO O. S. BATISTA - ME
A.I. 10900000.11.00000429/2020-67

MPF 0424-2020
 

CAD - ICMS 03031430-5

RAZÃO SOCIAL PRONTO DISTRIBUIDORA 
LTDA - ME

A.I. 10900000.11.00000430/2020-91
MPF 0425-2020

 
CAD - ICMS 03020927-7

RAZÃO SOCIAL A. A. ALVES - ME
A.I. 10900000.11.00000437/2020-03
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MPF 0431-2020
 

CAD - ICMS 03007370-2

RAZÃO SOCIAL R4 COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA - ME

A.I. 10900000.11.00000449/2020-38
MPF 0437-2020

 
CAD - ICMS 03040176-3

RAZÃO SOCIAL

MARCA NORTE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE 

PORTARIA E LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA

A.I. 10900000.11.00000465/2020-20
MPF 0448-2020

 
CAD - ICMS 03047107-9

RAZÃO SOCIAL C. DE A. TIBURCIO - ME
A.I. 10900000.11.00000468/2020-64

MPF 0451-2020
 

CAD - ICMS 03041387-7
RAZÃO SOCIAL EDILAN LUCAS MIRANDA

A.I. 10900000.11.00000470/2020-33
MPF 0456-2020

 
CAD - ICMS 03038648-9

RAZÃO SOCIAL IRISMAR MACHADO MARTINS 
DA GAMA

A.I. 10900000.11.00000483/2020-02
MPF 0464-2020

 
Macapá-AP, 11 de junho de 2021
Jose Alberto Araújo de Oliveira
Coordenador de Fiscalização - COFIS/SEFAZ
 
HASH: 2021-0617-0005-9479

Secretaria de Educação

PORTARIA Nº 0011 /2021 – GAB/SIND/SEED

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
0158 de 26 de janeiro de 2018, com fulcro na Lei nº 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, que organiza a Secretaria de 
Estado da Educação, e

CONSIDERANDO os motivos expostos no Ofício n° 
280101.0077.2117.0020/2021 SIND - SEED, procedente 
do Presidente da Comissão de Sindicância designada pela 
Portaria nº 007 /2021 – GAB/SIND/SEED, de 19/05/2021, 
publicada no Diário Oficial 7.422, de 20 de maio de 2021, 
no qual justifica a necessidade de prorrogação de prazo 

para conclusão dos trabalhos da comissão, referente ao 
Processo 0021.0009.1398.0002/2020.

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Sindicância constituída pela 
Portaria nº 007 /2021 – GAB/SIND/SEED, a contar do 
primeiro dia subsequente ao término do período inicial.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
                      
Macapá-AP, 14 de junho de 2021.
MARIA GORETH DA SILVA E SOUSA
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0158/2018

HASH: 2021-0617-0005-9505

RESOLUÇÃO Nº 038/2021- CEE/AP

HOMOLOGA O CALENDÁRIO ESCOLAR/2021 
REFERENTE AO ENSINO FUNDAMENTAL DO 
COLÉGIO MAGYAR, EM MACAPÁ/AP.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, Decreto Governamental 
nº. 2478/2019 e de conformidade com o inciso XIV do 
Artigo 16 do Regimento Interno deste Conselho Estadual 
de Educação, aprovado pelo Decreto Governamental nº. 
5236/2010 e considerando:

A Lei nº 9.394/96
Processo nº 132/2019-CEE/AP;
A Resolução nº. 46/14-CEE/AP;
A análise da Assessoria Técnica/CEE/AP.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o Calendário Escolar/2021 referente 
ao Ensino Fundamental do Colégio Magyar, em Macapá/
AP, nestes termos propostos:

Etapa do ensino ofertado:

I - ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS:

a) Início e Término do 1º bimestre: 25/01/2021 a 
17/04/2021;

b) Início e Término do 2º bimestre: 19/04/2021 a 
29/06/2021;

c) Início e Término do 3º bimestre: 02/08/2021 a 
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09/10/2201;

d) Início e Término do 4º bimestre: 13/10/2021 a 
07/12/2021;

e) Duração do não letivo: 202 dias letivos;

f) Carga Horária/diária: 4h10’;

g) Carga horária anual: 841h/a;

h) Número de dias letivos semanais: 05 dias;

i)  Número de semanas letivas anuais: 40 semanas e 02 
dias;

j) Número de módulo-aula diários: 05 dias com 05 
módulos;

k) Duração do módulo-aula: 50 minutos;

l) Período de recuperação: 09 a 17/12/2021;

RESOLUÇÃO Nº 038/2021-CEE/AP.................................
...................................................02

m) Reunião de Pais de Mestres: 30/01/2021, 24/04/2021, 
30/06/2021, 07/08/2021, 23/10/2021 e 18/12/2021;

n) Período de Férias dos Professores: julho/2021;

o) Período de matrícula para o ano letivo de 2021; 04 a 
16/01/2021;

n) Horário de entrada e saída dos alunos e intervalo para 
o lanche:

Ensino Fundamental – anos iniciais

- 1º Turno: 07h30’ às 11h55’

10 minutos de intervalo;

Ensino Fundamental – anos finais

- 1º Turno: 07h30’ às 12h55’

15 minutos de intervalo;

- 2º Turno: 13h30’ às 17h55’

15 minutos de intervalo;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado, revogando-se as 
disposições em contrários.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 04 de junho de 2021.

Maria Madalena de Moura Mendonça
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2021-0617-0005-9513

RESOLUÇÃO Nº 039/2021-CEE/AP

HOMOLOGA O CALENDÁRIO ESCOLAR/2021 
REFERENTE AO ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO 
MÉDIO DA ESCOLA META, EM MACAPÁ/AP.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo com 
a Lei Estadual nº 1.282/2008, de 22 de dezembro de 2008, 
o Decreto Governamental nº 1898/2021 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5.236/2010 e considerando:

A Lei nº 9.394/96
Processo nº 047/2021-CEE/AP;
A Resolução nº. 46/14-CEE/AP;
A análise da Assessoria Técnica/CEE/AP.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o Calendário Escolar/2021 referente 
ao Ensino Fundamental e Ensino Médio da Escola Meta, 
em Macapá/AP, nestes termos propostos:

Etapa ou modalidade de ensino ofertado:

I - ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO

Início e Término do 1º bimestre: 25/01/2021 a 15/04/2021;
Início e Término do 2º bimestre: 16/04/2021 a 01/07/2021;
Início e Término do 3º bimestre: 03/08/2021 a 07/10/2021;
Início e Término do 4º bimestre: 08/10/2021 a 1712/2021;
Duração do ano letivo: 205 dias;
Período de recuperação bimestral paralela:
1º bimestre: 09 a 14/04/2021;

2º bimestre: 25 a 30/06/2021;

3º bimestre: 01 a 06/09/2021;

4º bimestre: 10 a 16/12/2021;

Carga Horária/diária do Ensino Fundamental: 4h10min.;
Carga horária anual do Ensino Fundamental: 854h;
Número de dias letivos semanais: 05 dias;
Número de semanas letivas anuais: 41 semanas;

RESOLUÇÃO Nº 039/2021-CEE/AP.................................
...................................................02 

Número de módulo-aula diários: 05 módulos;
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Duração do módulo-aula: 50 minutos;
Total do módulo-aula por semana: 25 módulos;
Total de Plantões Pedagógicos/Reuniões de Pais 
e Mestres e de Conselho de Classe: 11 atividades 
programadas para 2021;
Indicação para o início e término do período de matrícula 
para o ano letivo de 2021: 01/08/2021 à 25/01/2022;
Período destinado ao Planejamento Pedagógico: 
18/01/2021 a 24/01/2021;
Início e término do ano letivo: 25/01/2021 a 17/12/2021;
Total de sábados letivos em 2021: 09 sábados letivos;
Período de recuperação final: 20/12/2021 a 21/12/2021;
Período de recuperação bimestral paralela:

1º bimestre: 09 a 14/04/2021;

2º bimestre: 25 a 30/06/2021;

3º bimestre: 01 a 06/09/2021;

4º bimestre: 10 a 16/12/2021;

Período de férias dos Professores: julho/2021;
Horário de entrada e saída dos alunos do Ensino 
Fundamental:
 
Manhã: 07h30’ as 12h;

Intervalo: 20 minutos

Tarde: 13h30’ as 18h;

Intervalo: 20 minutos

Carga Horária/diária do Ensino Médio do 1º ao 3º ano: 5h;
Carga horária anual do Ensino Médio do 1º ao 3º ano: 
1025h;
Número de dias letivos semanais: 05 dias;
Número de semanas letivas anuais: 42 semanas;
Número de módulo-aula diários: 06 módulos;
Duração do módulo-aula: 50 minutos;
Total do módulo-aula por semana em cada série: 30 
módulos;
Horário de entrada e saída dos alunos do Ensino Médio:
 
Manhã: 07h30’ as 12h45’;

Intervalo: 15 minutos

Tarde: 13h30’ as 18h45’;

Intervalo: 15 minutos

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 08 de junho de 2021.
IVONE DE SOUZA CONCEIÇÃO

Presidente - CEE/AP
Decreto nº. 1898/2021

HASH: 2021-0617-0005-9480

RESOLUÇÃO Nº 040/2021- CEE/AP

HOMOLOGA O CALENDÁRIO ESCOLAR/2021 
REFERENTE AO ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS 
INICIAIS E FINAIS) E ENSINO MÉDIO DA ESCOLA 
CRIANÇAS ALEGRES, EM MACAPÁ/AP.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, Decreto Governamental 
nº. 1898/2021 e de conformidade com o inciso XIV do 
Artigo 16 do Regimento Interno deste Conselho Estadual 
de Educação, aprovado pelo Decreto Governamental nº. 
5236/2010 e considerando:

- A Lei nº 9.394/96

- Processo nº 002/2021-CEE/AP;

- A Resolução nº. 46/14-CEE/AP;

- A análise da Assessoria Técnica/CEE/AP.

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o Calendário Escolar/2021 referente 
ao Ensino Fundamental (anos iniciais e finais) e Ensino 
Médio da Escola Crianças Alegres, em Macapá/AP, 
nestes termos proposto:

Etapa ou modalidade de ensino ofertado: Ensino 
Fundamental (anos iniciais e finais) e Ensino Médio.

Início e Término dos Bimestres:
- Início e Término do 1º trimestre: 18/02/2021 a 19/05/2021;

- Início e Término do 2º trimestre: 20/05/2021 a 16/09/2021;

- Início e Término do 3º bimestre: 17/09/2021 a 15/12/2021;

Duração do ano letivo: 200 dias;
Número de módulo-aula diários:
- Ensino Fundamental do 1º ao 9º ano: 06 módulos;

- Ensino Médio da 1ª e 2ª série: 07 módulos;

- Carga horária diária:

- Ensino Fundamental: 4h30’

- Ensino Médio: 5h25’

Duração do Módulo/aula: 45’;
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Número de dias letivos semanais: 05 dias;
Número de semanais letivas anuais: 40;
Período de matrícula para 2021: 18/10/2021 a 22/12/2021;
Férias Escolares: julho de 2021; 

RESOLUÇÃO Nº 040/2021-CEE/AP.................................
................................................02

Período destinado a recuperação final: 16 a 22/12/2021;
Carga horária anual:

- Ensino Fundamental: 900hs;

- Ensino Médio: 1050hs;

Horário de entrada e saída dos alunos e intervalo para o 
lanche:

 - Ensino Fundamental:

Manhã: 07h20’ as 11h45’

Intervalo: 20 minutos

Tarde: 13h20’ as 18h05’

 - Ensino Médio:

Manhã: 07h20’ as 12h45’

Intervalo: 15 minutos

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrários.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 08 de junho de 2021.
IVONE DE SOUZA CONCEIÇÃO
Presidente - CEE/AP
Decreto nº. 1898/2021

HASH: 2021-0617-0005-9490

RESOLUÇÃO Nº 041/2021- CEE/AP

HOMOLOGA O CALENDÁRIO ESCOLAR/2021 
REFERENTE AO ENSINO MÉDIO DO COLÉGIO 
EXPANSIVO, EM MACAPÁ/AP. 

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo com 
a Lei Estadual nº 1.282/2008, de 22 de dezembro de 2008, 
o Decreto Governamental nº 1898/2021 e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5.236/2010 e considerando: 

A Lei nº 9.394/96

Processo nº 057/2021-CEE/AP;
A Resolução nº. 46/14-CEE/AP;
A análise da Assessoria Técnica/CEE/AP.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o Calendário Escolar/2021 do Ensino 
Médio do Colégio Expansivo, em Macapá/AP, nestes 
termos propostos:

Etapa ou modalidade de ensino ofertado: (Ensino Médio)

Início e Término do 1º bimestre: 01/02/2021 a 19/04/2021;
Início e Término do 2º bimestre: 20/04/2021 a 30/06/2021;
Início e Término do 3º bimestre: 02/08/2021 a 08/10/2021;
Início e Término do 4º bimestre: 09/10/2021 a 10/12/2021;
Duração do ano letivo: 200 dias;
Ensino Médio (1º ano)

01 dia com 06 módulos-aulas;
01 dia com 04 módulos-aulas;
02 dias com 05 módulos;
01 dias com 03 módulos;
 
RESOLUÇÃO Nº 041/2021-CEE/AP.................................
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Ensino Médio (2º ano)

02 dias com 06 módulos-aulas;
01 dia com 05 módulos-aulas;
02 dias com 04 módulos-aulas;
Ensino Médio (3º ano)

02 dias com 07 módulos-aulas;
02 dias com 04 módulos-aulas;
01 dia com 05 módulos-aulas;
Duração do Módulo/aula do Ensino Médio: 50 min;
Número de módulo-aula diários: 05 módulos;
Carga Horária/diária do Ensino Médio: 5h;
Carga horária anula de 766 horas – Ensino Médio (1º 
ano);
Carga horária anula de 833 horas – Ensino Médio (2º 
ano);
Carga horária anula de 900 horas – Ensino Médio (3º 
ano);
Número de dias letivos semanais: 05 dias;
Número de semanas letivas anuais: 40 semanas;
Período destinado a recuperação: 13 a 24/12/2021;
Dia previsto para reuniões de pais:
- 1º bimestre: 30/04/2021;

- 2º bimestre: 30/06/2021;

- 3º bimestre: 15/10/2021;

- 4º bimestre: 10/12/2021;

Período de férias dos Professores: Julho de 2021;
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Indicação do início e término do período de matrícula: 
09/12/21 a 30/01/22;
Horário de entrada e saída dos alunos do Ensino Médio:
 
- Manhã: 7h15’ às 14h50’;

Intervalo: 20 minutos

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 08 de junho de 2021.
IVONE DE SOUZA CONCEIÇÃO
Presidente - CEE/AP
Decreto nº. 1898/2021

HASH: 2021-0617-0005-9499

Secretaria de Transporte

ERRATA-SETRAP

O  SECRETÁRIO  DE TRANSPORTES DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n.º 0795, de 26/03/2018,

RESOLVE:

RETIFICAR  a Portaria nº  127/2021-SETRAP,  de 10 
de Junho de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

ONDE SE LÊ:

“ FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA JUNIOR – 
Chefe da DTTR/DT”

“ JOYCE BATISTA DA SILVA – Ger. Subgrupo da GTTF/
DT-CDS-2”

“ LUIZ CARLOS DOS SANTOS ALMEIDA – Resp. Ativ. 
II/DET – CDI-2”

LEIA-SE:

“ JOYCE BATISTA DA SILVA – Ger. Subgrupo da GTTF/
DT-CDS-2”

” LUIZ CARLOS DOS SANTOS ALMEIDA – Resp. Ativ. 
II/DET – CDI-2”

Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 16 DE JUNHO DE 2021.
BENEDITO ARISVALDO SOUSA CONCEIÇÃO
Secretário de Estado de Transporte

HASH: 2021-0617-0005-9482

PORTARIA Nº 130/2021 - SETRAP/AP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº. 0795, de 26/03/2018,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, 
os quais serão responsáveis pelo monitoramento e 
atendimento das demandas recebidas pelo Sistema 
Informatizado de Ouvidoria do Poder Executivo do Amapá 
– OUV Amapá nesta Secretaria de Estado de Transportes 
– SETRAP, em conformidade com o Decreto Estadual nº 
1.563/2021, que regulamenta o sistema informatizado de 
ouvidoria e a rede estadual de ouvidoria do Estado.

MANOEL JOSÉ SOARES FERREIRA Auxiliar 
Administrativo  TITULAR

FELIPE RAMOS MEIRELLES DOS SANTOS Assistente 
Administrativo  SUPLENTE

Art. 2º -   Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência. Cumpra-se, Publique-se.

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES, em Macapá/AP, 16 de Junho de 2021.
BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES

HASH: 2021-0617-0005-9435

PORTARIA Nº 131/2021-SETRAP

O SECRETÁRIO DE ESTADO  DE TRANSPORTES DO 
GOVERNO DO AMAPA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº. 0795 de 26 de Março de 2018,

CONSIDERANDO a celebração do Termo de Colaboração 
nº 001/2021  – SETRAP/ GEA-CCEP,  entre a Secretaria 
de Estado de Transportes - SETRAP e o Conselho 
da Comunidade na Execução Penal da Comarca de 
Macapá -CCEP, tem como objetivo a inclusão social de 
50(CINQUENTA) REEDUCANDOS QUE CUMPREM 
PENA EM REGIME ABERTO, SEMIABERTO E 
EGRESSOS DO REGIME PRISIONAL DO ESTADO DO 
AMAPA, por meio de capacitação laboral, que atuarão 
nas Rodovias Estaduais, Prédios Públicos, áreas 
institucionais e outros da competências da SETRAP, nos 
serviços demandados pelo ESTADO-(SETRAP/GEA). 

CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 66 e 67 da 
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Lei Nº 8.666/93, que disciplinam a execução, fiscalização 
e acompanhamento de obras e serviços no âmbito dos 
contratos celebrados com órgão da administração pública.

RESOLVE:
 
Art. 1º- Designar os servidores abaixo relacionados 
para fiscalizarem os serviços durante a vigência do 
Termo de Colaboração nº 001/2021-SETRAP/GEA-
CCEP, observando o fiel cumprimento do Contrato e as 
especificações constantes.
 
OZEIAS CAMPOS SALVIANO

WILSON ROBSON DIAS MALCHER

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
sua assinatura .

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

MACAPÁ-AP, 16 de Junho de 2021
BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES

HASH: 2021-0617-0005-9491

Secretaria de urismoT

PORTARIA Nº 009/2021 – SETUR

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1550, 
de 10 de abril de 2019.

RESOLVE:                       

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 020/2020 – 
SETUR, publicada no Diário Oficial do Estado nº 7.263, 
seção 02, pág. 15, de 24 de setembro de 2020.

Art. 2º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá/AP, 16 de junho de 2021.
ROSA JANAÍNA DE LACERDA MARCELINO ABDON
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO
DECRETO Nº 1550/2019-GEA

HASH: 2021-0617-0005-9504

PORTARIA Nº 010/2021 – SETUR

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO, no uso 
de suas atribuições regimentais, e considerando o 
disposto na Lei Estadual nº 2.474, de 07 de janeiro de 
2020, que instituiu o Plano Plurianual do Governo do 

Estado do Amapá/2020-2023, que considera obrigatório 
o Acompanhamento no SIAFE/GEA de Programas e 
Ações (Atividades ou Projetos) Governamentais, segundo 
os Indicadores de Resultados, afetos a este órgão, 
e considerando também os termos do art.111, § 2º, da 
Constituição do Estado do Amapá, elaborado de acordo 
com as disposições da IN nº 01/2017, DN n. 001/2018 e 
DN nº 012/2019, do TCE/AP,

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer a Metodologia para o processo de 
Acompanhamento no SIAFE/GEA de Programas de 
Ações Governamentais sob a responsabilidade desta 
Secretaria Estadual de Turismo, por meio do Gerente de 
Programa e Gerente de Ações (Atividades ou Projetos), 
em conformidade com a metodologia e as orientações da 
Coordenadoria de Planejamento/COPLAN/Secretaria de 
Estado do Planejamento/SEPLAN.

Art. 2º - Nomear os servidores abaixo, para as atividades de 
acompanhamento de Programas e Ações/SETUR/SIAFE/GEA:

a) CELSON LUIZ DA COSTA CHAGAS, Gerente do 
Programa;

b) MARLEIDE FERREIRA AMANAJÁS,  Gerente da Ação;

Art. 3º - São atribuições do Gerente de Programas e dos 
Gerentes de Ações, no âmbito da SETUR:

a) Inserir mensalmente, até o décimo dia subsequente ao 
término do mês anterior no módulo de acompanhamento do 
Sistema Integrado de Planejamento e Administração Financeira 
– SIAFE/GEA, as informações pertinentes à execução física do 
programa e das Ações sob sua responsabilidade;

b) Solicitar previamente, por escrito a Coordenadoria/
Gerência da (s) área (s) finalística (s) do órgão, 
informações sobre a situação e o alcance do (s) Indicador 
(es) do (s) Programa (s), e o alcance do (s) produto da (s) 
ações, no decorrer do mês em curso;

c) Emitir relatórios ao Gestor (a) do Órgão, informando – o 
(a) da situação do (s) Programa (s) e da (s) Ações;

d) Promover iniciativas, visando à superação de eventuais 
obstáculos que possam dificultar o acompanhamento do 
(s) programa (s) da (s) Ações sob sua responsabilidade;

e) A Secretaria de Estado do Planejamento/SEPLAN, 
por meio da Coordenadoria de Planejamento/COPLAN, 
disponibilizará todo o apoio necessário aos Gerentes de 
Programas e de Ações, como capacitações sobre o tema, 
para a fiel execução dos trabalhos;

Art. 4º - A Assessoria de Desenvolvimento Institucional/
ADINS/SETUR, ficará responsável pelo acompanhamento 
diário quanto ao andamento das inserções de informações 
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no SIAFE/GEA, relativo aos programas e ações desta 
Secretaria Estadual de Turismo.

Art. 5º - As informações acima mencionadas, além da 
obrigatoriedade de inserções no SIAFE/GEA, embasarão o 
Relatório de Gestão do Exercício/SETUR, exigido pelo TCE, 
assim como o Relatório Anual de Atividades do Governo do 
Amapá, que é encaminhado à Assembleia Legislativa do Amapá.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá/AP, 16 de junho de 2021.
ROSA JANAÍNA DE LACERDA MARCELINO ABDON
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO
DECRETO Nº 1550/2019-GEA

HASH: 2021-0617-0005-9507

PORTARIA Nº 011/2021 – SETUR

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº1550, de 10 de abril de 2019, e considerando o Ofício 
nº060101.0076.2693.0247/2021/GAB-ADJ-JUD – GAB 
GOV, de 11 de junho de 2021.

RESOLVE:

Art.1º Designar os servidores, Adriana Santana 
Rodrigues (0968122-1-01) lotada no Departamento 
de Desenvolvimento do Turismo,  Sandro Figueiredo 
Borges (matrícula nº 0108384-8-02) lotado no 
Departamento de Planejamento do Turismo,  Sivaldo 
Ramos Azevedo Costa (matrícula nº 0091331-6-02) 
lotado no Departamento de Desenvolvimento do Turismo e 
Rosemary do Rosario Brito (matrícula nº 0036570-0-01) 
lotada no Departamento de Desenvolvimento do Turismo, 
ambos desta Secretaria de Estado do Turismo do Amapá 
- SETUR/AP, para procederem ao acompanhamento e 
fiscalização da execução das metas físicas do Plano de 
Trabalho referente ao Acordo de Cooperação Técnica/
MTur/ESTADO DO AMAPÁ/SETUR-AP/nº 002/2020.

Art.2º Caberá aos servidores designados, no interesse 
da Administração, determinar o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, submetendo 
a superior consideração, em tempo hábil, as decisões e 
providências que ultrapassarem as suas competências.

Art.3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Macapá-AP, 16 de junho de 2021.
ROSA JANAÍNA DE LACERDA MARCELINO ABDON
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO
DECRETO Nº 1550/2019-GEA

HASH: 2021-0617-0005-9508

Secretaria de Infraestrutura

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021-CPL/SEINF/GEA.

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura, torna público para conhecimento 
dos interessados a RESULTADO da fase externa da 
licitação da Tomada de Preços nº 007/2020-CPL/SEINF/
GEA, publicada no Diário Oficial do Estado nº 7.424, 
seção 02, páginas 60 e 61, publicado no dia 24/05/2021, 
com circulação no dia 24/05/2021, Diário Oficial da União, 
pagina 172, seção 3, publicado no dia 24/05/2021, com 
circulação 24/05/2021, cujo objeto é a Contratação 
de Empresa Especializada nas Áreas de Arquitetura e 
Engenharia para Prestação de Serviços Técnicas de 
Elaboração de Projetos Executivos de Arquitetura e 
Engenharia, para Reforma e Construção do Monumento 
Marco Zero, no Município de Macapá-AP.

Processo Prodoc nº 0038.0398.202.0006/2021-SEINF.

MOTIVO: DESERTA

Macapá-AP, 14 de junho de 2021.
ELIVALDO SANTOS SOARES
Presidente da CPL/SEINF/GEA

HASH: 2021-0617-0005-9481

Secretaria de Mobilização Social

PORTARIA Nº164/2021-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Memo. nº 130/2021- 
NSAN, e o Processo nº 192/2021.       

RESOLVE:      

Art. 1º Designar o deslocamento dos servidores Maria 
Elisângela Braga Costa, Helainne Cordeiro Pantoja, 
Aldinéia Brazão do Rosário, Jair Reis de Araújo, todos 
Téc. em Nutrição Dietética, Wilma Figueira da Silva, 
Assistente Social e Elizângela Silva do Nascimento, 
Gerente de Núcleo - NSAN, que se deslocarão da sede 
de suas atribuições em Macapá/AP até o Município do 
Oiapoque, no período de 18 a 23 de junho de 2021; com 
objetivo de organizar, mobilizar e participar da execução e 
entrega das cestas do Programa Social Comida em Casa 
do Governo do Estado do Amapá.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.
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Macapá/Ap. 16 de Junho de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0617-0005-9485

Secretaria de Saúde

PORTARIA Nº 0360/2021-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722 
de 13 de maio de 2020 e considerando o contido no 
Prodoc n° 300101.0077.0082.0119/2021;

RESOLVE:
 
Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo 
relacionados, que viajarão da sede de suas atividades 
Macapá-AP até os municípios de Amapá e Calçoene-AP, 
no período de 18 a 21 de junho de 2021, com o objetivo 
de realizar triagens e consultas na especialidade de 
Oftalmologia como ações realizadas pelo Programa Mais 
Visão AMAPÁ. São eles: 

- Wenderson Ferreira Leite (Superintendente de Atenção 
à Saúde);

- Jacimone dos Santos Siqueira (Técnico em 
Enfermagem);

- Rogerio Cardoso Souza (Médico);

- Jean Frank Almeida dos Reis (Técnico em 
Enfermagem);

- Benedito Farias de Oliveira (Técnico em Enfermagem);

- Francineia de Oliveira Barros (Técnico em 
Enfermagem);

- Gizeli Pereira Miranda (Técnico em Enfermagem);

- Andreia Caroline Rodrigues da Silva (Técnico em 
Enfermagem);

- Luan Patrick dos Santos Ferreira (Enfermeiro);

- Adriany Silveira Brito (Enfermeiro);

- Poliana Tavares Silva (Assessora de Comunicação);

- Maria de Jesus de Sousa Santos Ribeiro (Ouvidora do SUS).

Macapá, 16 de junho de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0617-0005-9478

PUBLICIDADE
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Universidade Estadual do Amapá

PORTARIA Nº 225/2021 - UEAP
 
A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2444 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR o prazo determinado pela Portaria 
nº 154/2021-UEAP, datada em 27/04/2021, e publicada 
no D.O.E. nº 7.405, datado em 27/04/2021, por mais 60 
(sessenta) dias, a contar subsequentemente ao término 
do prazo da portaria mencionada, para a conclusão dos 
trabalhos da Comissão de PAD.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 15 de junho de 
2021. 
Prof.ª Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-0617-0005-9463

Instituto de Administração

Penitenciária do Amapá

PORTARIA Nº 137 DE 16 DE JUNHO DE 2021

Dispõe de Substituição temporária do Coordenador da 
Coordenadoria de Colônia Penal -  COLPE/IAPEN.

O Diretor do Instituto de Administração Penitenciária do Estado do 
Amapá, Sr. Lucivaldo Monteiro da Costa, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0840/2017-GEA.

CONSIDERANDO que o servidor PEDRO DE SOUSA 
DUARTE, COORDENADOR - COLPE/IAPEN estará 
afastado por 20 dias para gozo de Férias, a partir de 17 
de junho de 2021 à 06 de julho de 2021.

CONSIDERANDO que a ausência do titular ocasiona 
descontinuidade dos trabalhos desenvolvidos na 
Coordenadoria de Colônia Penal -  COLPE/IAPEN.

RESOLVE:

Art. 1 - Designar o servidor: WIRLEM SANDRO 
CORDEIRO DE SOUZA, Policial Penal – Matricula nº 
0089016-7-01, para responder pelo cargo.

Art. 2 - A substituição de que trata o inciso anterior perderá 

seu efeito com o retorno do titular do cargo.

Registre-se e dê-se ciência.

Macapá-AP, 16 de junho de 2021.
Lucivaldo Monteiro da Costa
Diretor Presidente/IAPEN.
Decreto nº 0840/2017 – GEA

HASH: 2021-0617-0005-9464

Amapá Previdência

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
 
PORTARIA Nº 105 de 15 de Junho de 2021.
 
O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso XIII do art.14 
do Regimento Interno aprovado pelo Ato Resolutório 
nº. 001/99–CA/AMPREV, de 02 de setembro de 
1999 e tendo em vista o que consta no Processo nº 
2021.07.0463P-DIBEF/AMPREV, de 11/05/2021, resolve 
conceder pensão na forma a seguir discriminada:
 
Dados do Instituidor
 
Nome do (a) ex-servidor (a): ROBERTO PIMENTA – 
Matrícula: 949540; Cargo: Professor, Classe Padrão; CPF 
nº 037.610.148-21; Data do Óbito: 27/03/2021; Lotação: 
Secretaria de Estado da Educação. 
 
Vigência a partir da data da Inscrição – 11/05/2021.
 

DENOMINAÇÃO 
(DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO)

  PERCENTUAL

Valor da Pensão 100%

TOTAL
                                           
Dados do(s) pensionista(s) 

BENEFICIÁRIO (S): PARENTESCO NATUREZA 
DA PENSÃO % COTA

MARTA TREVIZAN 
PIMENTA

Companheiro 
(a) Vitalício 100%

TOTAL
 
Concedo a pensão, neste ato discriminado, com 
fundamento legal nos arts. 10, inciso I, §5º; 13; 26, §§1º, 
2º, 5º e 6º; 31 e caput do art. 89 todos da Lei Estadual nº 
0915, de 18 de agosto de 2005. Ressalto que o presente 
benefício será incluído no Plano Previdenciário, conforme 
determina o art. 91, §2º da Lei Estadual nº 0915/2005.
 
Macapá - AP, 15 de Junho de 2021. 
Rubens Belnimeque de Souza
Diretor Presidente /AMPREV
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DECRETO Nº 3243/2018 

HASH: 2021-0617-0005-9506

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
 
PORTARIA Nº 102 de 15 de Junho de 2021.
 
O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso XIII do art.14 
do Regimento Interno aprovado pelo Ato Resolutório 
nº. 001/99–CA/AMPREV, de 02 de setembro de 
1999 e tendo em vista o que consta no Processo nº 
2021.07.0086P-DIBEF/AMPREV, de 08/02/2021, resolve 
conceder pensão na forma a seguir discriminada:
 
Dados do Instituidor
 
Nome do (a) ex-servidor (a): MARIA JOSÉ DA SILVA 
SOUZA – Matrícula: 0036426-6-01; Cargo: Professora 
4A1/18; CPF nº 415.491.392-15; Data do Óbito: 
09/01/2021; Lotação: Secretaria de Estado de Educação.
 
Vigência a partir da data do Óbito – 09/01/2021.

DENOMINAÇÃO 
(DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO)

PERCENTUAL

Valor da Pensão 100%

TOTAL
  
Dados do(s) pensionista(s)
 

BENEFICIÁRIO (S): PARENTESCO NATUREZA 
DA PENSÃO % COTA

SANDRO DE SOUZA 
DA SILVA

Companheiro 
(a) Vitalício 50%

MANUELA DA SILVA 
LIMA

Menor Sob 
Guarda Temporário 50%

TOTAL
 
Concedo a pensão, neste ato discriminado, com 
fundamento legal nos arts. 10, inciso I, §5º; 13; 26, §§1º, 
2º, 5º e 6º; 31 e caput do art. 89 todos da Lei Estadual nº 
0915, de 18 de agosto de 2005. Ressalto que o presente 
benefício será incluído no Plano Financeiro, conforme 
determina o art. 91, §1º da Lei Estadual nº 0915/2005.
 
Macapá - AP, 15 de Junho de 2021.
Rubens Belnimeque de Souza
Diretor Presidente /AMPREV
DECRETO Nº 3243/2018

HASH: 2021-0617-0005-9484

PORTARIA Nº 96/2021 - AMPREV

O Diretor Presidente da Amapá Previdência - AMPREV, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 3243, de 20 de agosto de 2021, conforme o 
ofício nº 130204.0077.1570.0028/2021 – DIFIS/AMPREV.

RESOLVE:

Designar a servidora Cláudia de Cássia da Silva Dias, Analista 
Previdenciária, para responder em substituição pela Chefia 
de Divisão de Fiscalização da Amapá Previdência/AMPREV, 
durante o impedimento da Titular Rafaela Souza Fonseca, que 
entrará em gozo de férias, no período de 16 a 30/06/2021.

Macapá/AP, 15 de junho de 2021.
Rubens Belnimeque de Souza
Diretor Presidente

HASH: 2021-0617-0005-9512

Centro de Gestão da

Tecnologia da Informação

EXTRATO TERMO ADESÃO DE ATA REGISTRO DE 
PREÇOS

PROCESSO PRODOC Nº 0004.0586.0252.0005/2021

PROCESSO DE UTILIZAÇÃO SIGA Nº. 00003/
PRODAP/2021

ATA CARONA N.º 26/27/28.2020.6

OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços continuados de manutenção 
e conservação de veículos automotores, serviços de 
lavagem, reparo de pneu, guincho/reboque.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24 do Decreto 
Estadual nº 3.182/2016.

ÓRGÃO GERENCIADOR: Procuradoria Geral do Estado 
do Amapá, por intermédio da Central de Licitações e 
Contratos – CLC/PGE.

FORNECEDOR REGISTRADO: ALL LUK SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA-EPP            

CNPJ: 13.108.995/0001-50

VALOR DA ADESÃO: R$ 33.554,65 (trinta e três mil 
quinhentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e 
cinco centavos).

Macapá-AP, 15 de junho de 2021.
JOSÉ LUTIANO COSTA DA SILVA
Presidente do PRODAP

HASH: 2021-0617-0005-9502
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Agência de Defesa e Inspeção

Agropecuária do Estado do Amapá

EXTRATO DO CONTRATO Nº010/2021-DIAGRO

PROCESSO: Nº 230.204.009/2021 – DIAGRO

CONTRATANTE: A Agência De Inspeção E Defesa 
Agropecuária Do Estado Do Amapá – Diagro.

CONTRATADA: NP  TECNOLOGIA, CNPJ nº 
07.797.967/0001-95. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa especializada no fornecimento de assinatura 
de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso I, da Lei 
n° 8.666/93, INEXIGIBILIADADE DE LICITAÇÃO Nº 
001/2021- DIAGRO. 

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste 
Contrato correrão à conta dos recursos próprios: FONTE: 
240 – Recursos Diretamente Arrecadados. Natureza de 
despesa: 3390.39.  

PERÍODO: (12) DOZE MESES.

VALOR TOTAL: 9.875,00 (Nove mil oitocentos e setenta 
e cinco reais).

DATA DA ASSINATURA: 20/05/2021.

ASSINATURAS: Assinam pelo Contratante: Diretor 
Presidente, Dr. ÁLVARO  RENATO CAVALCANTE DA SILVA, 
e pela Contratada SR. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS.

Autorizo a publicação conforme descrito acima nos termos 
referenciados no processo.

Macapá, 28 de Maio de 2021.
Álvaro  Renato Cavalcante da Silva
Diretor Presidente em Exercício
AGÊNCIA DE DEFESA E INSPEÇÃO
AGROPÉCUARIA – DIAGRO
DECRETO Nº 4475/2019-GEA

HASH: 2021-0617-0005-9447
                    

PORTARIA Nº 0071/2021-DIAGRO
                                                                                                                              

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO AMAPÁ, 

usando das atribuições, que lhe são conferidas, conforme 
Decreto Nº 4475 de 15 de Outubro de 2019, tendo em vista 
o contido no Processo nº 230204.0090/2021- DIAGRO. 

RESOLVE:

Designar o deslocamento dos servidores, ODONEI MOIA 
DE ALMEIDA, Gerente do NIPOA/CIPOA/DIAGRO, código 
FGS-2 e CARLOS EDUARDO XAVIER, Auditor Fiscal 
Agropecuário, para viajarem da sede de suas atribuições, 
Município  de Macapá/AP, até  os Municípios de Oiapoque 
e Calçoene/AP, com a finalidade de fazer inspeção 
nos estabelecimento de pescado, fazer fiscalização no 
estabelecimento de abate, matadouro Goiás em Oiapoque, 
realizar reuniões com a equipe da Prefeitura e membros 
do Ministério Público do Município, a viagem ocorrerá no 
período de 06 a 12/06/2021, as despesas com diárias 
ocorrerão a Conta do Recurso Orçamentário.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.                                                  

Macapá-Ap, 31 de Maio de 2021.
ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO

HASH: 2021-0617-0005-9514

PORTARIA Nº 0072/2021-DIAGRO

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO AMAPÁ, 
usando das atribuições, que lhe são conferidas, conforme 
Decreto Nº 4475 de 15 de Outubro de 2019, tendo em vista 
o contido no Processo nº 230204.0091/2021- DIAGRO. 

RESOLVE:

Designar o deslocamento dos servidores, PAULO 
MAURICIO SILVA DE ALMEIDA , Chefe de UER/DIAGRO, 
código FGS-1 e FABRICIO DE LIMA RODRIGUES, 
Fiscal Agropecuário, para viajarem da sede de suas 
atribuições, Município  de Macapá/AP, até  o Município de 
Tartarugalzinho/AP,( localidade da Região do Aporema) 
com a finalidade de fazer busca de inadimplentes, 
atualização cadastral, fazer vigilância ativa, Educação 
Sanitária e atendimento a notificação de AIE, a viagem 
ocorrerá no período de 07 a 17/06/2021, as despesas 
com diárias ocorrerão a Conta do Recurso Orçamentário.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.                                                 

Macapá-Ap, 31 de Maio de 2021.
ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO                                            

HASH: 2021-0617-0005-9515
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PORTARIA Nº 0073/2021-DIAGRO

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO AMAPÁ, 
usando das atribuições, que lhe são conferidas, conforme 
Decreto Nº 4475 de 15 de Outubro de 2019, tendo em vista 
o contido no Processo nº 230204.0092/2021- DIAGRO.

RESOLVE:

Homologar o deslocamento do servidor, BRUNO BRITO 
PINTO, Auditor Fiscal Agropecuário, que viajou da sede 
de suas atribuições, Município de Porto Grande/AP, até 
o Município de Oiapoque/AP, com a finalidade de fazer 
atendimento a notificação de doenças em aves, a viagem 
ocorrerá no período de 31/05 a 03/06/2021, as despesas 
com diárias ocorrerão a Conta do Recurso Orçamentário.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.                                                

Macapá-Ap, 01 de Junho de 2021.                    
ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO

HASH: 2021-0617-0005-9455

PORTARIA Nº 0074/2021-DIAGRO

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO AMAPÁ, 
usando das atribuições, que lhe são conferidas, conforme 
Decreto Nº 4475 de 15 de Outubro de 2019, tendo em vista 
o contido no Processo nº 230204.0093/2021- DIAGRO.

RESOLVE:

Designar o deslocamento da servidora, NANIVALCI 
BENINCASA DA COSTA, Coordenadora do CIPOA/
DIAGRO,FGS-3, para viajar da sede de suas atribuições, 
Município de Macapá/AP, até os Municípios de Oiapoque 
e Calçoene/AP, com a finalidade de acompanhar a equipe 
de inspeção nos estabelecimento de pescado, supervisão 
no estabelecimento de abate matadouro Goiás e participar 
de reuniões com a equipe da Prefeitura Municipal e 
membros do Ministério Público, a viagem ocorrerá no 
período de 06 a 12/06/2021, as despesas com diárias 
ocorrerão a Conta do Recurso Orçamentário.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.                                                 

Macapá-Ap, 01 de Junho de 2021.
ÁLVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO

HASH: 2021-0617-0005-9510

PORTARIA Nº 075 DE 24 DE MAIO DE 2021

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das suas atribuições, que lhes são conferidas, 
conforme Decreto Nº 4476 de 15 de outubro de 2019.
 
RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor abaixo relacionado com o objetivo 
de constituir o fiscal do Contrato Nº010/2021-DIAGRO, da 
Empresa NP TECNOLOGIA CNPJ: 07.797.967/0001/-95, 
da AGÊNCIA DE DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO AMAPÁ do exercício de 2021.

ANTONIO JOSE SILVA COLARES,
CPF Nº255.124.802-78

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da presente data.

Art. 3º. Dê-se Ciência, cumpra-se e Publique-se.

Macapá-Ap, 24 de Maio de 2021.
ALVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO

HASH: 2021-0617-0005-9452

Instituto de Terras

PORTARIA (P) N° 38/2021- GAB/AMAPÁ TERRAS

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 3.974 de 11 de setembro de 2019.

Considerando MEMORANDO Nº OFÍCIO Nº 
230202.0077.1953.0475/2021 DIROT - APTERRAS 
datado em 09/06/2021, referente ao Plano de Viagem nº 
03/2021 – DIROT/AMAPÁ TERRAS.

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR o deslocamento da Servidora TAILANE 
KELY COSTA DRAGO, Analista de Infraestrutura/CCGEO, 
da Sede de suas atribuições Macapá-AP para a cidade de 
Brasília-DF, onde  acompanhará o Diretor- Presidente em 
reuniões de trabalho no INCRA, para emissão de nova 
Ordem de Serviço dando continuidade nos trabalhos de 
transferência das Glebas Federais para o Estado do Amapá. 
No período de 15 a 18 de junho de 2021.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
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DE TERRAS DO ESTADO DO AMAPÁ – AMAPÁ TERRAS

Macapá-AP, 09 de junho de 2021.
JULHIANO CESAR AVELAR
Diretor – Presidente
Decreto nº 3.974 – 11/09/2019

HASH: 2021-0617-0005-9501

PORTARIA (P) N° 39/2021- GAB/AMAPÁ TERRAS

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 3.974 de 11 de setembro de 2019.

Considerando o OFÍCIO Nº 410101.0079.0655.0009/2021 
GAB/CGE que solicita a indicação de 03 (três) servidores 
para atuarem nas tratativas para o desenvolvimento da 
Carta de Serviço ao Usuário.

RESOLVE:

Art.1º - Designar os servidores abaixo relacionados, os quais 
ficarão responsáveis pelo processo de elaboração, publicação 
e atualização periódica da respectiva Carta de Serviço ao 
Usuário. Promovendo a mobilização e sensibilização de 
todos os setores envolvidos na prestação dos serviços a fim 
de proporcionar a consecução desses objetivos:

- Josiane Gonçalves da Silva - Diretora Técnica/ 
Diretoria de Ordenamento Territorial -Titular.
- Rosivaldo da Silva - Coordenador/Coordenadoria 
de Cadastro, Acervo e titulação/Diretoria Téc. de 
Ordenamento Territorial – Suplente.
-    Anderson Maycon Tavares Lameira – Coordenador/
Coordenadoria de Cartografia e Geoprocessamento Fundiário/
Diretoria Téc. de Ordenamento Territorial –  Suplente.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º -  Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE TERRAS DO ESTADO DO AMAPÁ – AMAPÁ 
TERRAS.

Macapá-AP, 14 de junho de 2021.
JULHIANO CESAR AVELAR
Diretor – Presidente
Decreto nº 3.974 – 11/09/2019

HASH: 2021-0617-0005-9503

PORTARIA (P) N° 40/2021- GAB/AMAPÁ TERRAS

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 3.974 de 11 de setembro de 2019.

Considerando o OFÍCIO Nº 410101.0079.0655.0008/2021 
GAB/CGE, que solicita indicação de 02 (dois) servidores 
para atuarem como  Titular e Suplente na operacionalização 
da Plataforma de Ouvidoria OUV AMAPÁ. 

RESOLVE:

Art.1º - Designar os servidores abaixo relacionados, 
os quais serão responsáveis pelo monitoramento e 
atendimento das demandas recebidas pelo Sistema 
Informatizado de Ouvidoria do Executivo do Amapá 
– OUV Amapá neste Órgão, em conformidade com o 
Decreto Estadual 1.563/2021, que regulamenta o sistema 
informatizado de ouvidoria e a rede estadual de ouvidoria 
do Estado, sendo:

- José Ubirajara Malvão Júnior – Assistente 
Administrativo – TITULAR;
- Helainy Moita Portela - Responsável por Atividades 
Nivel III - Material e Patrimônio / Unidade Administrativa / 
Núcleo Administrativo e Financeiro – SUPLENTE.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º -  Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE TERRAS DO ESTADO DO AMAPÁ – AMAPÁ TERRAS

Macapá-AP, 14 de Junho de 2021.
JULHIANO CESAR AVELAR
Diretor – Presidente
Decreto nº 3.974 – 11/09/2019

HASH: 2021-0617-0005-9509

Companhia de Eletricidade do Amapá

PORTARIA Nº 102 /2021 – PR/CEA
 
O Presidente da Companhia de Eletricidade do Amapá – 
CEA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social em vigor e;

CONSIDERANDO que compete a esta Presidência o ato 
para nomeação e exoneração para Cargos Comissionados 
e Funções Gratificadas;



Quinta-feira, 17 de Junho de 2021Seção 02• Nº 7.440Diário Oficial

32 de 36

RESOLVE
 
EXONERAR MANOEL NONATO DE ALMEIDA, da 
Função Gratificada interina de Gerente de Atendimento 
aos Consumidores- DCRA desta Empresa.
 
ESTA PORTARIA tem vigência a partir de 01/06/2021.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Macapá-AP, 04 de junho de 2021.
Marcos do Nascimento Pereira
Presidente

HASH: 2021-0617-0005-9460

PORTARIA Nº   104 / 2021– PR/CEA
 
O Presidente da Companhia de Eletricidade do Amapá 
– CEA, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto Social em vigor e Ato da Presidência nº. 
001/2017 de 02/10/2017 e,

CONSIDERANDO que FRANCISCO DE ASSIS VIANA 
E SILVA, Gerente do Departamento de Contabilidade- 
DFC, estará em usufruto de férias no período de 07/06 a 
06/07/2021 (30 dias), conforme C. I. nº. 009/2021- DFC/
CEA de 02/06/2021,

RESOLVE
 
NOMEAR, NILSON MORAES DE AZEVEDO, para 
exercer a Função Gratificada de Gerente do Departamento 
de Contabilidade- DFC, durante o impedimento do titular, 
cumulativamente com sua Função.
 
ESTA PORTARIA tem vigência no período de 07/06 a 
06/07/2021.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Macapá-AP, 09 de junho de 2021. 
Arnaldo Santos Filho
Diretor de Gestão 

HASH: 2021-0617-0005-9459

PORTARIA Nº   105 / 2021– PR/CEA
 
O Presidente da Companhia de Eletricidade do Amapá 
– CEA, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto Social em vigor e Ato da Presidência nº. 
001/2017 de 02/10/2017 e,

CONSIDERANDO que CLAUS DE SOUSA ALEIXO, 
Coordenador de Tecnologia da Informação, estará 
ausente no período de 09 a 13/06/2021 (5 dias), por 

motivo de viagem a serviço, conforme email encaminhado 
em 08/06/2021 ,

RESOLVE
 
NOMEAR, CICERO LIERBERTHIS AIRES DE OLIVEIRA, 
para exercer a Função Gratificada de Coordenador de 
Tecnologia da Informação, durante o impedimento do titular.
 
ESTA PORTARIA tem vigência no período de 09 a 
13/06/2021.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Macapá-AP, 10 de junho de 2021.
Arnaldo Santos Filho
Diretor de Gestão

HASH: 2021-0617-0005-9470

PORTARIA Nº  103 / 2021– PR/CEA

A Diretoria Executiva da Companhia de Eletricidade do 
Amapá – CEA, no exercício das atribuições regimentais, 
em conformidade com Estatuto Social e,

CONSIDERANDO a Resolução de Diretoria Executiva nº 
032/2021, aprovada na 8ª Reunião Ordinária ocorrida em 
20 de abril de 2021, que deliberou sobre a instalação do 
comitê de enfrentamento das situações de prevenção e 
orientação no combate ao Coronavírus na Companhia de 
Eletricidade do Amapá – CEA, em face da constatação de 
que se trata de uma pandemia e das medidas adotadas 
pelo Governo do Estado do Amapá,          
 
RESOLVE
 
- DESIGNAR os colaboradores abaixo relacionados para 
compor o comitê:

- Marconi Andrade Cruz – Gerente da DGPM/ 
Coordenador;
I-   Antonio Ferdinando Aurélio de Magalhães – Médico 
do Trabalho;
II-  Alessandra dos Santos Nogueira – Assistente Social;
V-  Raduan Nery Siqueira da Costa– Gerente do DGP;
-   Pedro Cavalcante Nunes – Gerente do DGS.

- DETERMINAR que a comissão se reúna a cada 15 dias 
ou em qualquer tempo, caso surja alguma situação que 
justifique a convocação extraordinária, relacionada ao 
enfrentamento da COVID-19.

-  ESTA PORTARIA tem vigência a partir de    01/06/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macapá, 09 de junho de 2021.
Arnaldo Santos Filho
Diretor de Gestão

HASH: 2021-0617-0005-9458
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Defensoria Publica do Estado do Amapá, por intermédio 
deste Pregoeiro, designado pela Portaria nº Portaria nº 
437/2021-DPE-AP, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que na data e horário abaixo indicados, fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO 
POR ITEM, que será regida pela Lei nº 10.520, de 
17.07.2002, Decreto nº 10.024/2020, pelo Decreto 
Estadual 3.182/2016, e, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores para 
a contratação em sistema de Registro de Preços para 
Aquisição de VEÍCULOS, MÓVEIS, EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, ELETROS E ELETRÔNICOS, 
para atender as demandas do Convênios 902176/2020, 
contidas na Plataforma Mais Brasil, fruto de Emedas 
Parlamentares alocadas no Ministério da Justiça conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento e seus anexos.

Início do Acolhimento das Propostas: 17/06/2021, às 
08h00min (Horário de Brasília).

Disputa: 29/06/2021 As 15h00min (Horário de Brasília)

Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br

Macapá-AP 16 de junho de 2021.
Edgar Tiassu de Souza da Silva
Presidente CPL/DPE-AP
Portaria 227/2019-DPE-AP

HASH: 2021-0617-0005-9495

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Defensoria Publica do Estado do Amapá, por intermédio 
deste Pregoeiro, designado pela Portaria nº Portaria nº 
437/2021-DPE-AP, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que na data e horário abaixo indicados, fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO 
POR ITEM, que será regida pela Lei nº 10.520, de 
17.07.2002, Decreto nº 10.024/2020, pelo Decreto 
Estadual 3.182/2016, e, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores para 
a contratação em sistema de Registro de Preços para 

Aquisição de VEÍCULOS, MÓVEIS, EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, ELETROS E ELETRÔNICOS, 
para atender as demandas do Convênios 983849/2020, 
contidas na Plataforma Mais Brasil, fruto de Emedas 
Parlamentares alocadas no Ministério da Justiça conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento e seus anexos.

Início do Acolhimento das Propostas: 17/06/2021, às 
08h00min (Horário de Brasília).

Disputa: 29/06/2021 As 08h30min (Horário de 
BrasíliaEndereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br

Macapá-AP 16 de junho de 2021.
Edgar Tiassu de Souza da Silva
Presidente CPL/DPE-AP
Portaria 227/2019-DPE-AP

HASH: 2021-0617-0005-9433

Prefeitura Municipal De

Porto Grande

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 
002/2021/CPL/PMPG

Objeto: Contratação de pessoa JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA ESPORTIVA - 2ª ETAPA DA 
REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL CHARLES 
BRITO, Contrato de Repasse nº 802433/2014/MINISTÉRIO 
DO ESPORTE/CAIXA. Abertura dia 02/07/2021 as 9:30 
horas. Obtenção do edital na Rodovia Perimetral Norte. 
s/n, Bairro Centro das 08 às 12:00 horas.

Porto Grande/AP, 15 de junho de 2021.
EXPEDITO DA SILVA VIANA
Presidente da CPL/PMPG

HASH: 2021-0615-0005-9330

Prefeitura Municipal

De Cutias

DECRETO Nº 079, DE 09 DE JUNHO DE 2021. 

Dispõe sobre a criação do Comitê de Coordenação e do Comitê 
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Executivo e dispõe sobre o processo de elaboração da Política 
Pública de Saneamento e do respectivo Plano Municipal de 
Saneamento Básico (PMSB) do município de Cutias.

As Diretrizes Nacionais para o Saneamento preveem a 
participação dos diversos setores da sociedade na elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB). Para 
tanto, serão formados Grupos de Trabalho que devem 
contar com o engajamento dos representantes de diferentes 
segmentos sociais. Esses grupos serão formados por 2 (duas) 
instâncias: Comitê de Coordenação e Comitê Executivo.

O Prefeito Municipal de Cutias, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art.IV , inciso II da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO a responsabilidade do Poder Público 
Municipal em formular a Política Pública de Saneamento 
e o respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico, 
nos termos da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e do 
Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, alterado pelo 
Decreto nº 8.211, de 21 de março de 2014, que estabelece 
diretrizes nacionais para o saneamento básico.

CONSIDERANDO a competência do Município para 
definir e organizar a prestação dos serviços públicos de 
interesse local;

CONSIDERANDO o Termo de Execução Descentralizada 
nº 06, de 24 de maio de 2018 (TEDPLAN), entre a 
Fundação Nacional de Saúde (FUNASA) e a Universidade 
Federal do Amapá (UNIFAP);

CONSIDERANDO a adesão do Município de Cutias como 
interveniente, devendo, desta forma, criar o Comitê de 
Coordenação e o Comitê Executivo, DECRETA:

Art. 1º - Ficam criados o Comitê de Coordenação e o 
Comitê Executivo para a elaboração do Plano Municipal de 
Saneamento Básico (PMSB), os quais serão compostos 
pelos integrantes denominados abaixo:

I - Comitê de Coordenação:

É a instância consultiva e deliberativa, formalmente 
institucionalizada, responsável pela condução dos 
trabalhos de elaboração do PMSB. Também, de 
articulação técnica e política entre o município e sua 
população, analisando e aprovando os produtos gerados 
e entregues pelo Comitê Executivo e, em seguida, após a 
devida aprovação, encaminhá-los ao Núcleo Intersetorial 
de Cooperação Técnica (NICT/SUEST-AP). 

I.1 - Atribuições do Comitê de Coordenação

Discutir, avaliar e aprovar o trabalho produzido pelo 
Comitê Executivo;
Criticar e sugerir alternativas, buscando promover a integração 
das ações de saneamento, inclusive do ponto de vista de 
viabilidade técnica, operacional, financeira e ambiental, 

devendo reunir-se, no mínimo, a cada 2 (dois) meses.
O Comitê de Coordenação deverá definir entre os 
integrantes um coordenador e um substituto, que serão os 
responsáveis finais pelas decisões do Comitê e também 
pela interlocução com o NICT da Funasa e com os 
Técnicos da Universidade Federal do Amapá (UNIFAP).

I.2 - Integrantes do Comitê de Coordenação

1.2.1 - Poder Público (Municipal, Estadual e Federal)

Cássio Farias Marques – Secretário Municipal de Saúde 
-  98809-2678 – cassio_marques17@hotmail.com 
(Coordenador do Comitê);
Alana Patrícia Pereira da Silva - Secretária Municipal 
de Assistência Social -  99902-0065 – alanasilva2414@
gmail.com (Coordenadora Substituta Comitê);
Eli Jeovane Monteiro da Silva – Secretária Municipal de 
Educação - 99901-4858. endereço eletrônico;
Frank Júnior Araújo Rocha – Vereador Presidente -  
99903-1039 – frank79rocha@gmail.com (Câmara de 
Vereadores);
Representante do Núcleo Intersetorial de Cooperação 
Técnica (NICT-AP) a ser definido pela Fundação Nacional 
de Saúde, suas atribuições nas reuniões do Comitê de 
Coordenação serão restritas ao acompanhamento em 
caráter orientativo, não estando apto a votos de aprovação 
ou desaprovação.

1.2.2 – Prestadores de Serviços

Alzemiro Costa Marques – Chefe de Agência da CAESA 
- 99913-5514 (Companhia de Água e Esgoto do Amapá - 
CAESA);
Rosinaldo Cordeiro de Almeida – Sociedade Civil 
Organizada – Telefone (96) 98421-6402 – E-mail: 
rosinaldoca73@gmail.com  (Conselho de Assistência);
Marcio Araújo Rocha – Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos – 99933-3875- marcioluisa@outlook.
com (Secretaria de Obras);
Mônica Brito Mira  - Secretária Municipal de Meio Ambiente 
– 99163 2481 – monicabrmira@hotmail.com - (Secretaria 
de Meio Ambiente);
Maria Filomena Costa Picanço Domingos - Diretora 
Presidente da DEVA (Departamento de Vigilância 
Ambiental) – 984161963  - ribamar.filomena@hotmail.
com  (Vigilância Ambiental).
1.2.3 - Representantes das Organizações da Sociedade Civil

Luciléia Almeida da Silva – Secretária da LIGA  - Liga de 
Futebol Amador de Cutias - 988074970 – jpléia @hotmail.
com (Movimentos Sociais);
Eraldo Machado Mendonça – Conselheiro de Meio 
Ambiente – 98801-6096- eraldo-mendonça@hotmail.com 
(Conselhos Municipal de Meio Ambiente). 

II - Comitê Executivo:

É a instância responsável pela operacionalização 
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dos processos de elaboração do Plano Municipal de 
Saneamento Básico (PMSB).

II.1 - Atribuições do Comitê Executivo

Executar todas as atividades previstas no Termo de 
Referência (TR) disponibilizado pela Funasa, apreciando 
as atividades de cada fase da elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e de cada 
Produto a ser entregue pelas equipes técnicas do 
Município (PMCutias), juntamente com os Técnicos da 
Universidade Federal do Amapá (UNIFAP), submetendo-
os à avaliação do Comitê de Coordenação.
Observar os prazos indicados no cronograma de execução 
para finalização dos Produtos.
Cabe também ao Comitê Executivo dar suporte ao 
desenvolvimento dos trabalhos, assim como acompanhar 
os técnicos que realizarão as pesquisas do Diagnóstico 
Técnico Participativo, coletar e fornecer informações 
técnicas e socioeconômicas relevantes para o referido 
diagnóstico, em conjunto com a comunidade em geral; 
organizar, divulgar e promover reuniões públicas com 
a comunidade para as discussões de todas as etapas, 
atividades e seus produtos relacionados, analisar e propor 
no Plano as necessidades municipais do saneamento 
para os 4 (quatro) componentes (abastecimento de água, 
esgotamento sanitário, resíduos sólidos e drenagem de 
águas pluviais), entre outros.

II.2 - Integrantes do Comitê Executivo

Nara dos Prazeres - Agente de Endemia – DEVA – 98813-
4666 (Secretaria de Saúde);
Darley Brito de Oliveira – Chefe e Controle Interno 
da Prefeitura – 9911 3188 – darley.ap@hotmail.com  
(Gabinete da Prefeitura);
Waldinéia Costa Oliveira – Secretária Municipal de 
Agricultura – 98421 5197  (Secretaria de Agricultura);
Dorivan Pantoja dos Santos – Diretor de Departamento 
de Vigilância Sanitária – 98408 8225 – dorivans709@
gmail.com  (Vigilância Sanitária).
Altair José Almeida Costa – Operacional de CAESA– 
(Companhia de Água e Esgoto do Amapá – CAESA);
José Nazareno Lima Tavares – Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde – 98809-6132- nazarenolt@hotmail.
com (Conselho Municipal de Saúde);
Alan Cavalcanti da Cunha – Coordenador do TEDPLAN/ 
Departamento de Meio Ambiente e Desenvolvimento/ 
Ciências Ambientais. Departamento/Órgão Público – 
99911-1134 – alancunha12@gmail.com (UNIFAP).

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cutias, 09 de junho de 2021.
Raimundo Barbosa Amanajas Filho
Prefeito de Cutias 
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Publicações Diversas

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 09/2020-SCC/CDSA; PROCESSO Nº 
035/2021- GAB/CDSA

DAS PARTES: Contratante: COMPANHIA DOCAS 
DE SANTANA. Contratada: REFRIO EIRELI resolvem 
celebrar o presente Contrato, subordinado à legislação 
aplicável, especialmente a Lei n° 13.303/2016.

DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, XXI, da CF/1988; 
Lei n° 13.303/2016 e suas alterações posteriores e o que 
constar no Processo nº 035/2021-GAB/CDSA.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DAS CLÁUSULAS 
MODIFICADAS: A Cláusula do Contrato nº 035/2021-
SCC/CDSA, a seguir listada, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

CLÁUSULA QUINTA-DO VALOR: O valor do presente 
Contrato é de R$ 18.616,80 (dezoito mil seiscentos e 
dezesseis reais e oitenta centavos).

CLÁUSULA OITAVA-DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo 
anteriormente estabelecido para mais 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do presente termo aditivo.

ASSINAM: Contratante Edival Cabral Tork (Diretor 
Presidente da CDSA-Decreto nº 026/2021-PMS) e 
Contratada Wellington Rodrigues Costa (Refrio Eireli).

Data da Assinatura: 10 de julho de 2021.

Edival Cabral Tork
Diretor Presidente - CDSA

HASH: 2021-0615-0005-9428

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 08/2019-SCC/CDSA

PROCESSO Nº 018/2021-CDSA

DAS PARTES: Contratante: COMPANHIA DOCAS DE 
SANTANA. Contratada: DEDETIZADORA ACON LTDA - 
ME resolvem celebrar o presente Contrato, subordinado à 
legislação aplicável, especialmente a Lei n° 13.303/2016.

DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, XXI, da CF/1988; 
Lei n° 13.303/2016 e suas alterações posteriores e o que 
constar no Processo nº 018/2021-GAB/CDSA.
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DAS CLÁUSULAS 
MODIFICADAS: As Cláusulas do Contrato nº 08/2019-
SCC/CDSA, a seguir listada, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

CLÁUSULA QUINTA-DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 
O preço global dos serviços objeto deste Contrato, já 
incluídos todos os seus custos, será de R$ 19.962,60 
(dezenove mil novecentos e sessenta e dois reais e 
sessenta centavos).

CLÁUSULA OITAVA-DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO, 
EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO: Este contrato tem vigência 
de 12 meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por mais 02 (duas) vezes, em 
iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e 
condições que não tenham sido alteradas ou de qualquer 
forma modificadas pelo presente Termo Aditivo.

ASSINAM: Contratante Edival Cabral Tork (Diretor Presidente 
da CDSA – Decreto nº 026/2021-GAB/PMS) e Contratada Alan 
Cleto Oliveira Nunes (Dedetizadora Acon Ltda - ME).

Data da Assinatura: 28 de maio de 2021.

Edival Cabral Tork
Diretor Presidente – CDSA

HASH: 2021-0615-0005-9329

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 010/2018-SCC/CDSA - PROCESSO Nº 
031/2021-CDSA

DAS PARTES: Contratante: COMPANHIA DOCAS DE 

SANTANA. Contratada: SODEXO PASS DO BRASIL 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, resolvem celebrar 
o presente Termo Aditivo, subordinado a legislação 
aplicável.

DO FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 13.303/2016 e suas 
alterações posteriores e o que constar no Processo nº 
031/2021-CDSA.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DAS CLÁUSULAS MODIFICADAS: 
A Cláusula do Contrato nº 010/2018-SCC/CDSA, a seguir 
listada, passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA OITAVA-DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO, 
EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DE PRAZO: Fica prorrogado 
o prazo anteriormente estabelecido para mais 24 (vinte 
e quatro) meses, contados a partir da assinatura do 
presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e 
condições que não tenham sido alteradas ou de qualquer 
forma modificadas pelo presente Termo Aditivo.

ASSINAM: Contratante Edival Cabral Tork (Diretor 
Presidente CDSA-Decreto nº 026/2021-PMS) e 
Contratada Giovana Vieira Alves (Procuradora-Gerente 
Comercial de Mercado Público Sodexo Pass do Brasil 
Serviços e Comércio Ltda).

DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2021.

Edival Cabral Tork
Diretor Presidente da CDSA
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